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1. ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

Orçamento envolve previsão de receita, fixação de despesa, a execução 

orçamentária e o controle dos gastos públicos 

A Constituição de 1988, que organizou o Estado Brasileiro, previu que foi necessário 

obter meios indispensáveis para manter sua existência e cumprir suas múltiplas 

finalidades, entre elas a financeira, a que se preocupa em obter, gerir e aplicar 

recursos necessários para fazer funcionar as instituições. As atividades do Estado estão 

concretizadas nos objetivos nacionais que fornecem os critérios norteadores da 

política financeira adotada. Aliomar Baleeiro em sua obra “Uma introdução à ciência 

das finanças” assevera que   a Atividade Financeira do Estado consiste em: 

� OBTER recursos: Receitas Públicas; 

� CRIAR o crédito público: Endividamento Público; 

� GERIR E PLANEJAR a aplicação dos recursos: Orçamento Público; 

� DESPENDER recursos: Despesa Pública 

 

Para isso existe uma Disciplina intitulada Direito financeiro, que estuda e disciplina 

juridicamente a atividade financeira do Estado, envolvendo as receitas públicas, as 

despesas públicas, os créditos públicos e o orçamento público, ativo) e o contribuinte 

(sujeito passivo). A legislação básica referente ao Direito Financeiro encontra-se na 

Constituição Federal, na Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964, e na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei complementar 101/00 

 

O objeto do Direito Financeiro é a atividade financeira do Estado, a qual engloba a 

receita, a despesa, o orçamento e o crédito público.  
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PRESTE ATENÇÃO NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO 

FINANCEIRO, CONFORME PREVISÃO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

 

Em matéria de competência concorrente (CF, art. 24), É IMPORTANTE SABER O que são 

normas gerais. PODE SER QUE  se tratem de normas aplicáveis a todos os entes da 

Federação. Contudo, As normas gerais não podem chegar ao ponto de exaurir o tema. 

Como preceitua o § 1° do artigo 24, a União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

Essas leis não excluem a competência suplementar dos Estados (§ 2° do artigo 24). 

Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão competência 

legislativa plena para atender suas peculiaridades (§ 3° do artigo 24). A superveniência 

de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual no que lhe for 

contrário (§ 4º do artigo 24). 

 

CF /88 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

I - direito tributário, FINANCEIRO, penitenciário, econômico e urbanístico;   

 

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer NORMAS GERAIS. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 
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MUITO EMBORA OS MUNICÍPIOS NÃO APAREÇAM DE FORMA EXPRESSA NO CAPUT 

DO ARTIGO 24 ACIMA, eles podem legislar sobre Direito Financeiro, em decorrência 

do artigo 30, I e II, da Constituição 

 

CF/88 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

 

1.1 ORÇAMENTO PÚBLICO NO BRASIL 

 

Podemos marcar como traço inicial a Constituição Imperial de 1824  surgiram as primeiras 

exigências no sentido da elaboração de orçamentos formais por parte das instituições do Estado 

brasileiro. De acordo com os termos estabelecidos, os gastos do governo somente poderiam 

ocorrer por meio de autorização legal, emanada do parlamento (incidência do princípio da 

reserva legal). Era de responsabilidade do Executivo a elaboração do orçamento, que, depois de 

pronto, seria encaminhado para aprovação pela Assembléia Geral (Câmara dos Deputados e 

Senado), configurando um orçamento do tipo misto. Entretanto, as leis sobre impostos seriam de 

iniciativa exclusiva da Câmara dos Deputados. O art. 172 da Constituição assim determinava:  

 

 

O ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos outros ministros 

os orçamentos relativos às despesas de suas repartições, apresentará na 

Câmara dos Deputados anualmente, logo que esta estiver reunida, um 

balanço geral da receita e despesa do Tesouro Nacional do ano 
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antecedente, e igualmente o orçamento geral de todas as despesas 

públicas do ano futuro e da importância de todas as contribuições e rendas 

públicas. 

 

 

 Somente em 1827 foi formulada a primeira lei orçamentária brasileira. Entretanto, os 

deficientes mecanismos arrecadadores no nível das províncias, as dificuldades de comunicação e 

os conflitos com normas legais frustaram sua aplicação. O primeiro orçamento brasileiro teria 

sido aprovado pelo Decreto Legislativo de 15/12/1830. Naquela peça fixava-se a despesa e 

orçava-se a receita das antigas províncias para o exercício de 1831. 

 

 A fiscalização da execução orçamentária foi definida de forma vaga: "... participação da 

Câmara no exame da administração passada, e reforma dos abusos nela introduzidos". 

 

Constituição de 1891:  Constituição que seguiu à Proclamação da República, houve importante 

alteração na distribuição de competências em relação ao orçamento. A elaboração passou a ser 

privativa do Congresso Nacional (orçamento do tipo legislativo), assim como a tomada de contas 

do Executivo (art. 34). Visando auxiliar o Congresso no controle de gastos, a Constituição Federal 

instituiu um Tribunal de Contas (art. 39). A iniciativa da lei orçamentária ficou a cargo da Câmara, 

mas na realidade "sempre partiu do gabinete do ministro da Fazenda que, mediante 

entendimentos reservados e extra-oficiais, orientava a comissão parlamentar de finanças na 

elaboração da lei orçamentária".  

 

 Com a transformação da forma de organização política do País em uma federação, os 

sistemas de elaboração do orçamento passaram a oscilar de acordo com os regimes políticos que 

se alternaram. Em 1922, por ato do Congresso Nacional, foi aprovado o Código de Contabilidade 

da União (Decreto nº 4.536/1922), possibilitando o ordenamento dos procedimentos 

orçamentários, financeiros, contábeis e patrimoniais da gestão federal. O Código formalizou a 

prática de o Executivo fornecer ao Legislativo todos os elementos para que este exercitasse sua 

atribuição de iniciar a elaboração da lei orçamentária. 
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 No Art. 13 do referido Código lê-se:  

 

O governo enviará à Câmara dos Deputados, até 31 de maio de cada ano, a 

proposta de fixação da despesa, como cálculo da receita geral da 

República, para servir de base à iniciativa da Lei de Orçamento." Esse artigo 

deixava claro que a proposta do governo deveria ter a forma de um 

projeto de lei acabado, não se assemelhando ao caso americano no qual o 

Congresso recebia e analisava as solicitações de dotações por parte dos 

órgãos. 

 

 

 No período que vai até 1930, marcado por forte influência liberal e descentralização do 

poder, até mesmo como resposta à forte centralização do período imperial, a elaboração do 

orçamento determinada pela Constituição de 1891, bem como a fiscalização das contas do 

Executivo, passaram à responsabilidade do Congresso Nacional. Um orçamento, portanto, 

caracteristicamente, do tipo legislativo, restringindo-se o papel do Executivo à sua execução.  

 

 Com a Revolução de 1930 houve a reacomodação de novas forças políticas, de cunho 

administrativo burocrático, que influenciaram a edição da Constituição de 1934, que por sua vez 

voltou a atribuir ao Executivo a responsabilidade pela elaboração do orçamento e ao Legislativo a 

votação e aprovação das contas do Governo, configurando um orçamento do tipo misto.  

 

Constituição de 1937:  Foi gerada no regime autoritário do Estado Novo. A proposta 

orçamentária seria elaborada por um Departamento Administrativo junto à Presidência da 

República (DASP, criando pelo decreto nº 579/1938) e votada pela Câmara dos Deputados e pelo 

Conselho Federal (uma espécie de Senado com dez membros nomeados pelo Presidente da 

República). Na verdade, este último nunca foi instalado e o orçamento sempre foi elaborado e 

decretado pelo Executivo. 

 

 Em 1939 foi instituído o Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa 

Nacional, cujas despesas eram cobertas por créditos paralelos ao orçamento geral da União. Em 
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1943, o Plano Especial foi transformado em Plano de Obras e Equipamentos, configurando-se, 

assim, um orçamento paralelo de capital, ou seja, o Princípio da Unidade foi para o espaço. 

Observe-se, portanto, que os orçamentos de 1944 e 1945 continham apenas despesas de custeio. 

Em 1947, com a redução dos recursos provenientes das fontes especiais, o Plano de Obras foi 

incorporado ao Orçamento.  

 

 A redemocratização do País, iniciada em 1945, cujos anseios foram incorporados à nova 

Carta Constitucional de 1946, reatribuiu ao Poder Legislativo a competência de votar e aprovar as 

contas do Executivo, que seria responsável pela sua elaboração e execução, reintroduzindo o 

processo orçamentário do tipo misto, no qual Executivo e Legislativo interagem na sua definição. 

Destaca-se ainda que em 1956 a Presidência da República instituiu a CEPA - Comissão de Estudos 

e Projetos Administrativos - com função de gerar um sistema nacional de planejamento e 

adequar as informações orçamentárias a essa finalidade.  

 

Constituição de 1946: Cada Ministério elaborava sua peça orçamentária, que era encaminhada 

ao Ministério da Fazenda, que consolidava os textos e remetia ao Congresso Nacional por 

intermédio do Presidente da República.  

 

 Os ares democráticos provocaram a edição da Lei nº 4.320/64, em 17 de março de 1964, 

apenas 14 dias antes do golpe de Estado que instituiu o militarismo (01/04/1964), com o nítido 

propósito de racionalizar a criteriologia orçamentária, estabelecendo, por exemplo, duras 

restrições à possibilidade de emenda ao projeto orçamentário. Veja-se, por exemplo, o art. 33:  

 

 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que 

visem a: 

 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando 

provada, nesse ponto a inexatidão da proposta; 

 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado 
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pelos órgãos competentes; 

 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não 

esteja anteriormente criado; 

 

d) conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em 

resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

 

 

 A condução da gestão financeira pelo governo autoritário desencadeou o processo de 

transformação da peça orçamentária para viabilizar e materializar os objetivos centralizadores 

dos generais, que dispensavam a prestação de contas à sociedade, caracterizando o orçamento, 

mais uma vez, como de tipo executivo. Antes de examinar um pouco mais detalhadamente as 

características do orçamento vigente até 1988, quando foi aprovada uma nova Constituição, 

comprometida com os objetivos de redemocratização após a queda do regime militar em 1985, 

convém tecer alguns comentários sobre a evolução da instituição orçamentária no Brasil entre 

1831 e 1964, à luz dos papéis que lhe são atribuídos.  

 

 Enquanto peça instrumental das finanças do Estado, o orçamento no Brasil, no longo 

período que se estende de 1831 a 1964, desempenhou papéis limitados, podendo-se destacar a 

de ter servido como registro e administração de suas contas. Como espaço de negociação sobre 

as suas decisões de gastos, apenas no breve período que vai de 1946 a 1964 essas condições 

efetivamente existiram, tendo sido nos demais a expressão de interesses mais particulares e 

localizados que dominavam o aparelho do Estado, como foi no Império, na República Velha (a 

política dos governadores conhecida como “café com leite”) e durante a ditadura Vargas.  

 

 Como instrumento de planejamento, que ganha importância após a Segunda Guerra, a 

instituição orçamentária não havia evoluído o suficiente para absorver e incorporar este 

benefício. Com o golpe de 1964 reintroduz-se no País o orçamento do tipo executivo, tornando-o 

expressão dos interesses e projetos dos novos donos do poder, impedindo o desempenho de seu 

papel como cenário de negociação, como instrumento de planejamento, inclusive pela 
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conjuntura macroeconômica que se mostra desfavorável para essa finalidade, e como 

instrumento capaz de revelar a verdadeira situação das contas do Estado, ou seja, até mesmo 

como instrumento contábil. É o que se discute em seguida. 

 

Constituição de 1988:  trouxe duas novidades na questão orçamentária. Devolveu ao Legislativo 

a prerrogativa de propor emendas sobre a despesa no projeto de lei de orçamento e reforçou a 

concepção que associa planejamento e orçamento como elos de um mesmo sistema. A CR/88 

determinou que as questões como: “exercício financeiro, prazos, vigência, elaboração, 

organização dos orçamentos, das normas de gestão financeira e patrimonial” tornariam se objeto 

de regulamentação por meio de Lei Complementar. 

 

 A elaboração dos planos plurianuais passou obrigatoriamente a abranger as despesas de 

capital e demais programas de duração continuada. Tornou obrigatória também o 

encaminhamento anual ao Legislativo do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.  Outro 

aspecto constitucional relevante relaciona-se com os princípios da unidade e da universalidade. A 

Constituição de 1988 trouxe melhor entendimento para a questão ao precisar a composição do 

orçamento anual que passou a ser integrado pelo orçamento fiscal, orçamento da seguridade 

social e orçamento de investimento das estatais, em função da multiplicidade organizacional e 

jurídica do setor público, explicitando quais as receitas e despesas públicas que deveriam integrar 

o orçamento público e merecer, portanto, aprovação legislativa. Este modelo, em linhas gerais 

segue o princípio da totalidade. 

 

 Portanto, a unidade orçamentária de todos os órgãos públicos deve fundamentar-se 

segundo uma única política orçamentária, estruturam-se uniformemente e ajustarem-se a um 

método único. 

 

 

 

3.1 Controle da Execução orçamentária 
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 Nesta fase, o orçamento é programado, isto é, são definidos os cronogramas de 

desembolso, ajustando o fluxo de dispêndios às sazonalidades da arrecadação, executado, 

acompanhado e parcialmente avaliado, sobretudo por intermédio dos mecanismos e entidades 

de controle interno e das inspeções realizadas pelos órgãos de controle externo, notadamente 

pelos Tribunais de Contas. 

 

 Na fase de avaliação e controle, parte da qual ocorre concomitantemente com a de 

execução, são produzidos os balanços. Segundo as normas legais pertinentes à matéria, esses são 

apreciados e auditados pelos órgãos auxiliares do Poder Legislativo (Tribunal de Contas e 

Assessorias Especializadas) e as contas julgadas pelo Parlamento. Integram também esta fase, as 

avaliações realizadas pelos órgãos de coordenação e pelas unidades setoriais com vistas à 

realimentação dos processos de planejamento e de programação. 

 

 

 

 

 

Saibam diferenciar Orçamento Programa de Orçamento Base Zero e Orçamento Clássico 

 O estudo sobre os tipos e a trajetória percorrida pelo orçamento é essencial para que 

se tenha o domínio sobre as etapas do processo, significado e problemas que podem surgir 

na tramitação da lei orçamentária. De modo geral, os orçamentos podem ser elaborados 

distintamente, dependendo dos sistemas de governo dominantes no País. Os orçamentos 

podem ser de três tipos: I) legislativo, que é o tipo de orçamento utilizado em países de 

governo parlamentarista, cuja elaboração, votação e aprovação SÃO incumbências do 

Órgão do Poder Legislativo, cabendo ao Executivo sua execução; II) misto, que é o tipo de 

orçamento utilizado como resultado da interação entre os Órgãos dos Poderes Executivo e 

Legislativo na sua elaboração e definição, cabendo ao último sua execução e ao primeiro o 

acompanhamento e a fiscalização; III) executivo, que é o tipo de orçamento praticado em 

países de regimes autoritários, cuja elaboração, aprovação, execução e controle cabem 

estritamente ao chefe do Executivo, mesmo que se atribua ao Legislativo algum papel, 

geralmente decorativo, neste processo.  
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 No caso do tipo misto, que é a forma de elaboração atual do orçamento no Brasil, sua 

elaboração é incumbência do Executivo, que o define em função dos planos e programas de 

governo, os quais sofrem a influência dos representantes das classes e de suas frações 

instalados nos aparelhos do Estado. Em seguida, o orçamento é submetido à aprovação do 

Legislativo, que possui, nessas sociedades, autonomia para confirmá-lo, rejeitá-lo ou 

modificá-lo. O resultado final dependerá, obviamente, da correlação das forças sociais 

representadas e das alianças e composições políticas estabelecidas em torno de questões 

mais polêmicas, como, por exemplo, as que se referem à distribuição do ônus tributário e 

às prioridades conferidas aos gastos públicos.  

 

 O orçamento afigura-se, assim, e em princípio, à peça através da qual a sociedade 

decide, através de seus representantes políticos, sobre os objetivos dos gastos do Estado e 

sobre a origem dos recursos para financiá-los. Além disso, a peça exerce controle sobre a 

ação do Estado. Em princípio, porque, na prática da execução orçamentária, o Executivo 

pode modificar prioridades que foram nele incluídas, enfatizando umas em detrimento de 

outras, ou simplesmente não as materializando, pelo fato do orçamento ser apenas de 

caráter autorizador. 

 

 É também através do orçamento que se pode avaliar a situação financeira do governo, 

fazendo-se um cotejo entre suas receitas e despesas. É preciso ter clareza sobre o fato de 

que o mesmo pode apresentar-se, como resultado da estratégia da política econômica 

adotada, ora superavitário, ora deficitário, não significando a ocorrência deste último caso 

encontrar-se o governo em condições financeiras e fiscais frágeis. Mas se o orçamento 

apresentar-se cronicamente deficitário, com crescente endividamento público, este pode 

ser visto como um indicador de que o Estado se encontra com insuficiência de recursos 

para o desempenho de suas funções, devendo rever/reorientar sua estrutura de gastos 

e/ou reciclar seus mecanismos de financiamento. 

 

 A peça orçamentária cumpre vários papéis como instrumento de planejamento e de 
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controle sobre o Estado. E contrapartida, para sua construção exige-se a observância e a 

vigência de determinados princípios (ou regras) que dão consistência e eficácia à instituição 

orçamentária. Embora sujeitos às injunções históricas e modificações em seus conteúdos, 

alguns dos princípios que ainda estão contemplados no corpo das constituições modernas, 

são indispensáveis para possibilitar, ao orçamento, o cumprimento de sua finalidade 

primordial, que consiste em ser uma peça importante do processo de planejamento e de 

controle da sociedade sobre o Executivo. 

 

→ Tipos de orçamento praticados no Brasil 

 

Período Tipo 

1831-181 Misto 

1891-1934 Legislativo 

1934-1937 Misto 

193-194 Executivo 

1946-1964 Misto 

1964-188 Executivo 

1988-(...) Misto 

 

 

 

 

 

1.2 CICLO ORÇAMENTÁRIO 

 

Saibam diferenciar Ciclo de Processo Legislativo Orçamentário 
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O Processo legislativo é o artigo 166 combinado com o art. 37 do ADCT 

 

O Ciclo Orçamentário apresenta-o, em geral, como compreendendo um conjunto de 

quatro grandes fases, cuja materialização se estende por um período de vários anos, 

quais sejam: a) elaboração e apresentação, b) autorização legislativa, c) programação e 

execução, d) avaliação e controle.   

 

O ciclo orçamentário corresponde ao período de tempo em que se processam as 

atividades típicas do orçamento público. O CICLO ENGLOBA O PROCESSO LEGISLATIVO 

ORÇAMENTÁRIO, MAS A ESSE NÃO SE RESUME. O CICLO ORÇAMENTÁRIO TAMBÉM 

ENVOLVE O CONTROLE DA EXECUÇÃO ORLAMENTÁRIA, FEITO DEPOIS DA SANÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA. 

 

1.2.1 PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO 

 

LEIA O ARTIGO 166 DA CF/88 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 

ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e 

de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 
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§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 

ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 
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§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 

específica autorização legislativa. 

 

 

→ PRAZOS: Na ausência da lei complementar exigida pela Constituição (art. 165, 

parágrafo 9, I e II), que definiria prazos para o Processo legislativo orçamentário, vem 

sendo utilizado o dispositivo previsto no art. 35, parágrafo do ADCT, que compilamos no 

próximo quadro. 

 

Para tanto precisamos de 3 premissas: 

 

a) A sessão legislativa orçamentária federal se divide em 2 períodos: o 1º período 

legislativo vai do 1-2 até o dia 17-7 e o 2º período, do dia 1-8 ao dia 22-12 (art. 57 

da Constituição). MUITO CUIDADO COM OS CONCURSOS ESTADUAIS E 

MUNICIPAIS. Os prazos das sessões legislativas estaduais e municipais devem ser 

conferidos nas Constituições Estaduais e leis orgânicas municipais, 

respectivamente.  

b) O Exercício financeiro coincide com o ano civil (art. 32 da lei 4320-64), que vai do 

dia 1º de janeiro ao dia 31 de dezembro. 

c) Caso o projeto da LDO não seja aprovado pelo legislativo, não haverá recesso 

parlamentar (art. 57, parágrafo 2º, da Constituição) 

d) Não grave o dia do ano, as datas. Procure se lembrar do que escrevemos agora 

abaixo. 

 

Lei orçamentária Prazo para envio Prazo para devolução 

PPA Até 4 meses antes do Até o final da sessão 
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encerramento do exercício 

financeiro 

legislativa ordinária 

LDO Até 8 meses e meio antes 

do encerramento do 

exercício financeiro 

Até o final do 1º período 

legislativo 

LOA Até 4 meses antes do 

encerramento do exercício 

financeiro 

Até o final da sessão 

legislativa ordinária 

 

→Percebam que as regras para os projetos do PPA e da LOA são as mesmas. Ambos estão 

no 2º período legislativo. O Projeto da LDO tem seus limites no 1º período legislativo.  

 

 

É muito importante que você saiba cada uma das fases do processo legislativo 

orçamentário, abaixo destacadas em negrito. 

 

→A iniciativa é exclusiva do Chefe do Executivo (art. 85, VI e art. 185 da Constituição) 

 

 A iniciativa envolve, além das tarefas relacionadas à estimativa da receita, um 

conjunto de atividades, normalmente referidas como formulação do programa de 

trabalho que compreende o diagnóstico de problemas, a formulação de alternativas, a 

tomada de decisões, a fixação de metas e a definição de custos, a compatibilização das 

propostas à luz das prioridades estabelecidas e dos recursos disponíveis e a montagem da 

proposta a ser submetida à apreciação do Legislativo. 

 

→ O Chefe do Executivo envia o projeto de lei para o Legislativo, no caso, para a 

Comissão Mista Permanente de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (art. 166, 

parágrafo 1º, I, da Constituição) 

 

 A segunda fase compreende a tramitação da proposta de orçamento no Poder 

Legislativo, onde as estimativas de receita são revistas, as alternativas são reavaliadas, os 

programas de trabalho são modificados através de emendas e os parâmetros de 



 

 19

execução (inclusive os necessários a uma certa flexibilidade) são formalmente 

estabelecidos. 

   

→As Emendas ao projeto de lei receberão um parecer da Comissão Mista, e 

posteriormente são analisadas de forma conjunta no Plenário, devendo obedecer a 2 

requisitos (compatibilidade com o PPA e com a LDO e indicar as fontes dos recursos. A 

fonte dos recursos para essas novas despesas, provenientes das emendas, não pode vir 

de anulação de despesas para: PAGAMENTO DE PESSOAL ou SERVIÇOS DA DÍVIDA ou 

TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS Constitucionais (art. 166, parágrafos 2º, 3º e 4º da 

Constituição) 

 

→ Retificação do texto pelo Executivo. O projeto de lei encaminhado poderá ser alterado 

pelo chefe do executivo desde que A VOTAÇÃO NÃO TENHA SIDO INICIADA (art. 166, 

parágrafo 5º da Constituição) 

 

Sanção. Recebido o projeto aprovado, o chefe do executivo tem 15 dias para sanção ou 

veto, e 48 horas para promulgação-publicação. Caso o projeto seja vetado, no todo ou 

em partes, deverá retornar ao Legislativo. Ao processo legislativo orçamentário, como 

vimos agora, são aplicadas subsidiariamente as demais regras de quaisquer processo 

legislativo (art. 166, parágrafo 7º, da  Constituição) 

 

Por mais que possa não acontecer com tanta freqüência na prática do processo legislativo 

orçamentário, nos concursos é bastante recorrente o que vamos escrever agora, e o 

faremos por um quadro-resumo. Fazer concurso é saber lidar com as nuances da banca 

examinadora. Nesse caso os concursos querem saber se o candidato sabe se existe 

alternativa para os seguintes fatos abaixo. 

 

fato Sanção 

O Chefe do Executivo não 

envia o projeto de lei 

orçamentária no prazo 

Crime de responsabilidade (art. 85 da Constituição) 

O art. 32 da Lei 4320-64 estabelece que, caso não receba 

a proposta no prazo determinado, o Legislativo deverá 
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determinado considerar como proposta a LOA vigente 

O legislativo não devolve o 

projeto da LOA para sanção 

A LDO vem tratando da questão, e muitas vezes 

determina que o orçamento vigente é desdobrado em 

frações mensais até que o legislativo aprove o projeto em 

trâmite 

 

 

1.3 ORÇAMENTO PROGRAMA E PLANEJAMENTO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 

 

Ainda quanto aos tipos do orçamento, uma classificação muito cobrada é aquela que 

diferencia, separa o orçamento entre o seu aspecto clássico ou tradicional e o seu 

aspecto programático.  

 

→Divisor de águas: Lei 4320 DE 1964. ANTES DELA IMPERAVA  O ORÇAMENTO CLÁSSICO, 

DEPOIS DELA O ORÇAMENTO PROGRAMA 

 

Seremos objetivos aqui, estabelecendo um quadro comparativo para que você assimile 

essa classificação, aplicada em território nacional 

 

Orçamento Clássico ou tradicional Orçamento Programa ou Moderno 

Até a Constituição de 1937 Depois da Constituição de 1946 

Liberalismo econômico Estado intervencionista 

Preocupação com os meios Preocupação com os fins 

Dissociado de planejamento e orçamento Integração entre planejamento e 

orçamento 

Decisões orçamentárias visam as 

necessidades financeiras dos órgãos 

públicos 

Decisões orçamentárias visam as diversas 

alternativas possíveis, baseadas em 

avaliações prévias 
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As decisões orçamentárias consideram as 

necessidades dos órgãos públicos 

As decisões orçamentárias consideram, 

além das necessidades dos órgãos 

públicos, as necessidades que extrapolam 

o exercício financeiro 

Aspectos contábeis da gestão Aspectos administrativos e de 

planejamento da gestão 

Não há sistemas de acompanhamento e 

medição da execução orçamentária 

Controle prévio, concomitante e a 

posteriori da execução orçamentária 

 

O orçamento programa é adotado pela Constituição de 1988, principalmente quando 

trata do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, MUITO EMBORA JÁ EXISTA 

DESDE A LEI 4320-64, como afirmamos acima.  

 

Claro que temos outras classificações, afinal elas são inesgotáveis. Ainda podem te 

questionar conhecimentos pertinentes a: 

 

Orçamento Base Zero Orçamento de desempenho ou 

realizações 

Origem em 1968 Surge com a implantação do PPBS, método 

de orçamentação adotado nos E.U.A e 

influenciou o nascimento da Lei 4320-64 

Criado por Peter A. Pyhrr na Texas 

Instruments 

Evolução do orçamento clássico para  o 

orçamento programa 

 

 

1.4 .ORÇAMENTO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 (a maioria dos dispositivos estão no 

anexo I) 
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Já vimos alguma coisa pertinente ao Processo Legislativo orçamentário no item 3. 

Agora É importante LEMBRAR dos demais artigos do capítulo que trata sobre 

orçamento na Constituição de 1988. 

 

IMPORTANTE: LEIA, DECORE, MEMORIZE principalmente os artigos 163 a 169. 

Existem outros artigos que tratam de orçamento na Constituição, mas esses são os 

mais importantes, os mais cobrados em concurso. Por isso colamos os mesmos 

abaixo: 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e 

demais entidades controladas pelo Poder Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização das instituições financeiras; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da 

União, resguardadas as características e condições operacionais plenas das 

voltadas ao desenvolvimento regional. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central. 

§ 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não 

seja instituição financeira. 

§ 2º - O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa 

de juros. 

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco 

central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 

entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em 

instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 

federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 

relativas aos programas de duração continuada. 
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§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de 

capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da 

lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 

e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 

apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos 

e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 

fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 

tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir 

desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
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§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 

da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a 

autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 

operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 

lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e 

a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da 

lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração 

direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento 

de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 

Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e 

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 

acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação 

das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58. 
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§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas 

emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas 

Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 

que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 

Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não 

poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 

Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo 

enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja 

alteração é proposta. 

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 

do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao 
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Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 

165, § 9º. 

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 

contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo 

legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 

poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 

suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder 

Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 

serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino 

e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a 

prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem 

prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 

déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 

165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 

inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e 

suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal 

ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 

sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 

financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 

promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
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reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 

exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 

guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no 

art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos 

a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 

157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia 

à União e para pagamento de débitos para com esta. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos 

órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 

duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente 

suspensos todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 

limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 

providências:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 

complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 

cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 

da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus 

a indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de 

serviço. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 

atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 

efetivação do disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

1.4.1 – PERDA DA ESTABILIDADE DO SERVIDOR ESTÁVEL 

 

CUIDADO. NO DIREITO NEM TUDO QUE PARECE, É REALMENTE O  QUE SIGNIFICA. O 

ARTIGO 41, parágrafo 1º,  abaixo fala das possibilidades em que o servidor estável 

poderá perder o cargo. Como está escrito a palavra só, fica parecendo que são apenas 

3 possibilidades de perda de estabilidade, o que não é verdade. Existem MAIS OUTRAS 

2 PREVISTAS NA CF/88 

 

CF/88 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de 

origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 

disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 

adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 

de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

A 4ª POSSIBILIDADE ESTÁ PREVISTA NO PARÁGRAFO 4º DO ART. 169 DA 

CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 
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§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis 

 

A 5ª POSSIBILIDADE ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 198 DA CONSTITUIÇÃO 

 

CF/88 art. 198 (...) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 

comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 

em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 

exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)  
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2. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Alguns  princípios orçamentários orçamentários estão expressos na lei 4.320-64, 

outros na Constituição. O PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA FISCAL é inovação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (veja o anexo II da sua apostila, artigo 48 e SS.) 

Optamos por adotar a classificação prevista pelo Manual técnico do Orçamento, 

elaborado pela Secretaria de Orçamento Federal, disponível para download em 

https://www.portalsof.planejamento.gov.br/bib/MTO. Veja anexo V  da 

apostila. 

 

Os Princípios Orçamentários visam a estabelecer regras norteadoras básicas, a fim de 

conferir racionalidade, eficiência e transparência para os processos de elaboração, 

execução e controle do Orçamento Público. Válidos para os Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos – União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios – são estabelecidos e disciplinados tanto por normas constitucionais e 

infraconstitucionais, quanto pela doutrina. 

 

Nesse ínterim, integram este Manual Técnico de Orçamento princípios orçamentários 

cuja existência e aplicação derivam de normas jurídicas, como os seguintes: 

 

2.1)Princípio Orçamentário da Unidade ou Totalidade 

 

Previsto, de forma expressa, pelo caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, determina 

existência de orçamento único para cada um dos entes federados – União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios – com a finalidade de se evitarem múltiplos orçamentos 

paralelos dentro da mesma pessoa política. 
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Dessa forma, todas as receitas previstas e despesas fixadas, em cada exercício 

financeiro, 

devem integrar um único documento legal dentro de cada esfera federativa: a Lei 

Orçamentária Anual 

– LOA1. 

2.2)Princípio Orçamentário da Universalidade 

Estabelecido, de forma expressa, pelo caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, 

recepcionado e normatizado pelo § 5º do art. 165 da Constituição Federal, determina 

que a Lei Orçamentária Anual de cada ente federado deverá conter todas as receitas e 

despesas de todos os poderes, órgãos, entidades, fundos e fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público. 

 

2.3)Princípio Orçamentário da Anualidade ou Periodicidade: 

Estipulado, de forma literal, pelo caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, delimita o 

exercício financeiro orçamentário: período de tempo ao qual a previsão das receitas e 

a fixação das despesas registradas na LOA irão se referir. 

Segundo o art. 34 da Lei nº 4.320, de 1964, o exercício financeiro coincidirá com o ano 

civil e, por isso, será de 1º de janeiro até 31 de dezembro de cada ano. 

 

2.4) Princípio Orçamentário da Exclusividade: 

Previsto no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, estabelece que a Lei 

Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa. Ressalvam-se dessa proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e a contratação de operações de crédito, nos termos da lei. 

 

2.5) Princípio do Orçamento Bruto: 
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Previsto pelo art. 6o da Lei no 4.320, de 1964, obriga registrarem-se receitas e 

despesas na LOA pelo valor total e bruto, vedadas quaisquer deduções. 

2.6)Princípio Orçamentário da Publicidade: 

Princípio básico da atividade da administração pública no regime democrático, previsto 

pelo caput do art. 37 da Magna Carta de 1988. Aplica-se ao orçamento público, de 

forma expressa, pelas disposições contidas nos arts. 48, 48-A e 49 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, que determinam ao governo, por exemplo: divulgar o 

orçamento público de forma ampla à sociedade; publicar relatórios sobre a execução 

orçamentária e a gestão fiscal; disponibilizar, para qualquer pessoa, informações sobre 

a arrecadação da receita e a execução da despesa. 

 

2.7)Princípio Orçamentário da Não Vinculação da Receita de Impostos: 

 

Estabelecido pelo inciso IV do art. 167 da CF/88, veda vinculação da receita de 

impostos a órgão, fundo ou despesa, salvo exceções estabelecidas pela própria 

Constituição Federal. 

 

EXERCÍCIOS SOBRE OS CAPÍTULOS 1 E 2  

 

 

1-(CESPE/AGU/2008) O orçamento é um ato administrativo da 
administração pública 

2-(CESPE/CONTADOR/UNIPAMPA/2009) O princípio da unidade, tambémchamado de 
princípio da totalidade, não é respeitado no Brasil, pois a Constituição Federal (CF) 
estabelece três orçamentos 
distintos: fiscal, de investimentos das empresas estatais e da 
seguridade social. 
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3- (CESPE/ (ANALISTA/MCT/2008) Segundo o princípio orçamentário da 
exclusividade, todas as receitas e despesas devem estar contidas 
em uma só lei orçamentária. 

4- (CESPE/AUDITOR/AUGE-MG/2009) De acordo com o princípio da 
unidade, o orçamento deve conter todas as receitas e todas as 
despesas do Estado. 

5- (CESPE/ANALISTA/SERPRO/2008) Segundo o princípio da anualidade, 
as previsões de receita e despesa devem fazer referência, 
sempre, a um período limitado de tempo 

6- (CESPE/AUDITOR/AUGE-MG/2009) Segundo o princípio da 
especialização, a lei orçamentária deverá conter apenas matéria 
orçamentária, excluindo dela qualquer dispositivo estranho à 
estimativa da receita e fixação da despesa. 

7- (CESPE/AGU/2008) O princípio da não-afetação refere-se à 
impossibilidade de vinculação da receita de impostos a órgãos, 
fundo ou despesa, com exceção de alguns casos previstos na 
norma constitucional. 

8- (CESPE/ANALISTA/TRE-BA/2009) Pelo princípio da publicidade, o 
orçamento, para ser válido, deve ser levado ao conhecimento do 
público. 

9 – (CESPE/CONTADOR/DPU/2010) O orçamento tradicional tinha como foco 
o controle, para que o Poder Legislativo não extrapolasse a 
proposta do Poder Executivo. 

10 – (CESPE/CONTADOR/INEP/2005) O denominado orçamento de 
desempenho, conceito difundido a partir da segunda metade do 
século passado, é o que apresenta os propósitos e objetivos para 
os quais os créditos se fazem necessários, os custos dos 
programas propostos para atingir os objetivos e dados 
quantitativos que meçam as realizações e o trabalho levado a 
efeito em cada programa) 

11- (CESPE/AUDITOR/SECONT-ES/2009) Uma das vantagens do orçamentoprograma 
em relação ao orçamento tradicional é a possibilidade 
de se conjugar a formulação do orçamento ao planejamento 
governamental. 
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12 – (CESPE/ACE/TCU/2008) Entre as maiores restrições apontadas em 
relação ao chamado orçamento participativo, destacam-se a 
pouca legitimidade, haja vista a perda de participação do Poder 
Legislativo, e a maior flexibilidade na programação dos 
investimentos. 

13 – (CESPE-ANALISTA/MDS/2006) A responsabilidade pela coordenação, 
consolidação e supervisão da elaboração orçamentária é da 
Secretaria de Orçamento Federal, que integra o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão central do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento Federal. 

14 (CESPE- (TÉCNICO SUPERIOR/MIN. SAÚDE/2008) Cabe à lei 
complementar dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os 
prazos, a elaboração e a organização do PPA, da LDO e da lei 
orçamentária anual. 

 

15 (CESPE - (ANALISTA/SAD-PE/2010) O Poder Legislativo pode apresentar 
emendas para aumentar as despesas do orçamento mediante a 
anulação de outras despesas ou a reestimativa de receitas. As 
emendas aos projetos de LOA, compatíveis com o PPA e a LDO, 
podem incidir sobre dotações para pessoal, serviços da dívida e 
transferências constitucionais para os entes da Federação. 

 

16 (CESPE- (ANALISTA/MCT/2008) As emendas ao projeto de lei do 
orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem serão 
apresentadas na comissão mista e somente podem ser 
aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual (PPA) 
e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

17 (CESPE - (TÉCNICO SUPERIOR/CENSIPAM/2006) O Congresso Nacional 
não poderá entrar em recesso caso não vote a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias até o encerramento da sessão legislativa. 

18- ((ANALISTA/INMETRO/2009) As emendas ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias não podem ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

 

19 – (CESPE -ADMINISTRADOR/MPS/2010) A alteração da estrutura de 
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carreira do pessoal do MPS para 2010 só poderá ser realizada se 
a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) aprovada para este 
exercício contiver a respectiva autorização. 

 

20 (CESPE - (AUDITOR/AUGE-MG/2009) Os orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de investimento das estatais, que compõem a LOA, 
deverão funcionar como instrumentos voltados para a redução 
das desigualdades sociais. 

GABARITO 
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3. PPA, LDO E LOA – LEIS ORÇAMENTÁRIAS EM 

ESPÉCIE 

 

3.1 O Plano Plurianual (PPA) 

 

→ O PPA é uma novidade da Constituição de 1988 

 

 O PPA é um instrumento de planejamento de longo alcance (TEM VIGÊNCIA DE 4 

ANOS, NÃO COINCIDENTE COM A LEGISLATURA), cuja finalidade é o estabelecimento dos 

programas e das metas governamentais num ambiente temporal de quatro anos, 

idêntico ao período de um mandato executivo. Tais programas e metas se apresentam 

sob a forma de ações voltadas para a ampliação da capacidade produtiva do setor público 

e para o desenvolvimento socioeconômico, bem como para os programas de 

manutenção dos serviços essencialmente criados. O PPA estabelece o DOM da 

Administração Pública. Preste atenção nas letras negritadas.  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

(...) 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada. 
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Diretrizes, objetivos e metas têm conteúdo distinto em termos orçamentários. De toda 

forma isso não é importante pois não é cobrado em concursos. Essencial mesmo é saber 

que o PPA estabelecerá o DOM PARA despesas de capital e despesas correntes. Preste 

atenção nisso. A Lei 4320-64, art. 13, classifica as despesas em despesas correntes e 

despesas de capital. Por enquanto precisamos que você frise isso bastante: DOM PARA 

DESPESAS CAPITAL E DESPESAS CORRENTES. 

 

A interpretação que se dá ao texto constitucional, no que se refere à alocação de recursos 

é que o plano deve conter a previsão de recursos de investimentos (despesas de capital), 

como também para sua operacionalização e manutenção (despesas correntes). Ex: - 

construção de uma escola (despesa de capital). Para coloca-la em funcionamento, será 

necessária a aquisição de equipamentos, material de consumo, contratação de pessoal 

(despesas correntes).  

 

 

O PPA deve estabecer o DOM para as despesas relativas aos programas de duração 

continuada, que ganha definição no artigo 29, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Despesas de duração continuada ou 

fundada 

Art. 17 e art. 29, I da LRF 

Previsão contida no PPA Prazo para pagamento superior a 12 meses 

e também aquelas com prazo inferior a 12 

meses, desde que previstas na lei 

orçamentária.  

 

 



 

 42

→ Prazos do processo legislativo orçamentário do PPA. O prazo de encaminhamento para 

discussão e aprovação no Congresso Nacional, conforme estabelece o art. 35, parágrafo 

2º, inciso I, das Disposições Constitucionais Transitórias, deve ser feito até quatro meses 

antes do encerramento do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial, ou 

seja, 31 de agosto, e devolvido para sanção presidencial até o encerramento da sessão 

legislativa (22/12), conforme art. 57 da Constituição Federal. Portanto, a duração do 

quadriênio se estende do início do segundo ano do mandato presidencial e vai até o fim 

do primeiro ano do mandato sucessor. 

 

  

 

 Com o PPA, procurou-se, assim, sanar um dos problemas limitadores do 

orçamento como um instrumento do planejamento, presente na versão anterior do 

Orçamento Plurianual dos Investimentos (OPI), que consistia no estabelecimento de 

meras dotações financeiras, excluindo a definição de metas físicas, o que se revelou 

inviável em ambientes inflacionários. Além de contornar estes problemas, e permitir sua 

retificação por lei durante sua vigência, flexibilizando, portanto, a possibilidade de revisão 

de seus objetivos e metas, o PPA cumpre o papel de balizar a elaboração das outras peças 

do sistema - a LDO e a Lei Orçamentária Anual - que, com ele, devem ser 

compatibilizados. O PPA deve expressar as intenções concretas dos compromissos 

assumidos pelo Governante com a população. Sendo assim, constituem-se como seus 

objetivos: 

 

• Definir com clareza as metas e prioridades da administração, bem como os resultados 

esperados; 

• Organizar, em programas, as ações que resultem em bens ou serviços que atendam 

às demandas da sociedade; 

• Estabelecer a necessária relação entre as ações a serem desenvolvidas e a orientação 

estratégica de governo; 
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• Possibilitar que a alocação de recursos nos orçamentos anuais seja coerente com as 

suas diretrizes e metas; 

• Facilitar o gerenciamento da administração, através da definição de 

responsabilidades pelos resultados, permitindo a avaliação do desempenho dos 

programas; 

• Estimular parcerias com entidades públicas e privadas, em busca de fontes 

alternativas de recursos para financiamento dos programas; 

• Dar transparência à aplicação dos recursos e aos resultados obtidos.  

 

 

 Com isso, além de espelhar, efetivamente, o conteúdo de um programa de 

governo, ele representa, nessa perspectiva, um importante instrumento para a ação do 

planejamento e, ao condicionar a elaboração da LDO e da Lei Orçamentária, ele se 

transforma, também, em um instrumento de controle dos objetivos do gasto 

governamental. Foi com essa preocupação que o texto constitucional estabeleceu que os 

planos e programas nacionais, regionais e setoriais nele previstos deveriam ser 

elaborados em consonância com o Plano Plurianual e serem apreciados pelo Congresso 

Nacional. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal teve o seu artigo 3º vetado. Ele, enquanto ainda projeto, 

trazia dispositivos para o PPA. Portanto, nada há na LRF, a não ser a exigência de que o 

PPA seja feito por todos os entes federados. 

3.2.1 ) PPPA 2008-2011 

Alguns Editais exigem que o candidato saiba sobre o Plano Plurianual Vigente. Retiramos 

as informações abaixo diretamente do Site do Ministério do Planejamento 

(www.planejamento.gov.br) pelo link 

http://www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/Arquivos/spi/plano_plurianual/PPA

./081015_PPA_2008_mesPres.pdf. Nesse link pode-se baixar a versão completa da 

Mensagem Presidencial que encaminhou o PPA vigente. 
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Resumimos abaixo o que consideramos mais importante. 

O elemento do PPA é o Programa, um conjunto de ações orçamentárias, na forma de 

projetos, atividades e operações especiais, e ações não-orçamentárias, com intuito de 

alcançar um objetivo específico.  

 

Esse programa estrutura o planejamento da ação governamental para promover 

mudanças em uma realidade concreta, ou para evitar que situações ocorram de modo 

a gerar resultados sociais indesejáveis. Servem ainda como unidades de integração 

entre o planejamento e o orçamento.  

O modelo de gestão do PPA 2008-2011, no âmbito dos órgãos e entidades 

responsáveis pelos programas, preserva a unidade de responsabilidade para todas as 

etapas do processo de gestão. Os agentes centrais na implementação, no 

monitoramento e na avaliação dos programas são os gerentes de programa e os 

coordenadores de ação. 

A lógica de estruturação do PPA 2008-2011 se apresenta de modo a dar coerência às 

ações de governo, articulando a dimensão estratégica e tático-operacional do Plano. A 

dimensão estratégica inclui a Visão de Longo Prazo para o Brasil, expressa na Agenda 

Nacional de Desenvolvimento (AND), os 10 Objetivos de Governo e os Objetivos 

Setoriais. A dimensão tático-operacional é composta dos programas e ações do PPA, 

conforme representado na figura abaixo. 

A Estratégia de Desenvolvimento para o PPA 2008-2011 é o eixo organizador do Plano 

e por meio dele se viabiliza. Passa a incorporar os resultados alcançados no período 

anterior e avança ao propor novos desafios para o período 2008-2011, a partir dos 

compromissos assumidos pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva em seu Programa de 

Governo. As diretrizes e prioridades apresentadas no PPA propõem levar o Brasil na 

direção da Visão de Longo Prazo expressa na AND. 

Os desafios a serem enfrentados no período do PPA 2008-2011, para fazer avançar a 

agenda de desenvolvimento, são expressos em 10 Objetivos do Governo Federal: 

1. Promover a inclusão social e a redução das desigualdades; 

2. Promover o crescimento econômico ambientalmente sustentável, com geração de 

empregos e distribuição de renda; 

3. Propiciar o acesso da população brasileira à educação e ao conhecimento com 

eqüidade, qualidade e valorização da diversidade; 
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4. Fortalecer a democracia, com igualdade de gênero, raça e etnia, e a cidadania com 

transparência, diálogo social e garantia dos direitos humanos; 

5. Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional; 

6. Reduzir as desigualdades regionais a partir das potencialidades locais do Território 

Nacional; 

7. Fortalecer a inserção soberana internacional e a integração sul-americana; 

8. Elevar a competitividade sistêmica da economia, com inovação tecnológica; 

9. Promover um ambiente social pacífico e garantir a integridade dos cidadãos; 

10. Promover o acesso com qualidade à Seguridade Social, sob a perspectiva da 

universalidade e da eqüidade, assegurando-se o seu caráter democrático e a 

descentralização. 

Ademais, para viabilizar esses objetivos, o Plano apresenta ainda objetivos setoriais 

que são estruturados em 215 Programas Finalísticos e 91 Programas de Apoio às 

Políticas Públicas e Áreas Especiais, totalizando 306 programas. 

Os três pilares do Plano de Governo se organizam no PPA 2008-2011 em torno das três 

agendas prioritárias: o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), o Plano de 

Desenvolvimento da Educação (PDE) e a Agenda Social. Por meio dessa agenda de 

prioridades e o conjunto de programas e ações do PPA, o Governo Federal 

implementará as medidas necessárias para dar continuidade a estratégia de 

desenvolvimento e alcançar os 10 objetivos estratégicos descritos acima. 

O PPA 2008-2011 será elaborado em etapas interdependentes que agregam e 

organizam as informações necessárias à construção do Plano.  

 

3.2 A lei de diretrizes orçamentárias - LDO 

 

→ O examinador vai tentar lhe confundir, misturando o nome e os conceitos das Leis 

orçamentárias. Portanto fique muito atento. 

 

 A LDO é um instrumento de ligação entre o PPA e a LOA, que antevê as diretrizes, 

as prioridades de gastos, as normas e os parâmetros que devem orientar a elaboração do 
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Projeto de lei orçamentária, para o exercício financeiro seguinte à sua aprovação. De 

peridiocidade anual, também de hierarquia especial e sujeita a prazos e procedimentos 

peculiares de tramitação, destina-se a fornecer os parâmetros para a forma e o conteúdo 

com que a lei orçamentária de cada exercício deve se apresentar e indicar as prioridades 

a serem observadas em sua elaboração.    

 

  → Ligue-se no MP: O artigo 165 da Constituição Federal estabelece ser a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO - o instrumento de planejamento que tem como funções 

básicas: a) estabelecer as Metas e Prioridades da Administração Pública federal para o 

exercício financeiro seguinte; b) orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA; 

c) promover alteração da legislação tributária e d) estabelecer a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

 

LDO CONTEÚDO 

 Metas e Prioridades para o exercício 

seguinte 

 Orientar a elaboração da L.O.A 

 Promover a alteração da legislação 

tributária 

 Estabelecer política das agências de 

fomento (CEF, BB, BACEN) 

 

Veja que a LDO não estabelece nada em si, propriamente dito. Ela diz como deve ser, ela 

orienta a L.O.A.  
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         O encaminhamento para discussão e aprovação do Congresso Nacional do projeto 

de lei de diretrizes orçamentárias, PLDO, pelo Presidente da República, dever ser feito até 

oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro (15/04), que por sua 

vez disporá de dois meses e meio para votá-lo e devolvê-lo à Presidência para sanção. O 

prazo se encerra, portanto, em 30 de junho do ano de elaboração da LDO. A sessão 

legislativa não poderá ser encerrada sem a discussão, votação e aprovação do projeto de 

lei de diretrizes orçamentárias, conforme preceitua o art. 57, § 2º, da Constituição 

Federal. É neste período que devem ser negociadas as alterações na legislação tributária, 

decididos quais os setores que deverão ser contemplados com financiamentos 

governamentais, negociada a concessão de vantagens e o aumento do quadro do 

funcionalismo etc.  

 

 Como ao Congresso passou a ser permitida a apresentação de emendas 

modificadoras do orçamento, desde que compatíveis com o PPA e acompanhadas da 

indicação dos recursos necessários, tornando-se co-responsável por todo o processo, 

ampliaram-se as possibilidades de que os projetos aprovados e as mudanças requeridas 

para viabilizá-los estejam em consonância com as prioridades estabelecidas pelos 

participantes do jogo orçamentário, na perspectiva da public choice, ou como resultado 

dos embates travados entre as classes e as frações de classes, de acordo com visão 

marxista.  

 

Como dissemos acima, nas primeiras linhas desse subitem, não confunda o que a 

Constituição exige para a LDO com o PPA. Veja o quadro comparativo. 

 

 

Lei orçamentária Vigência conteúdo 

PPA 4 anos DOM (diretrizes, objetivos e metas) 

Formatado:  Sem marcadores
ou numeração
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LDO Anual MP (Metas e prioridades) 

Orientará a elaboração da LOA 

Disporá sobre a alteração na legislação 

tributária 

Estabelecerá a política das agências 

financeiras de fomento 

 

A LDO referente ao ano exercício 2011 foi sancionada em 10 de agosto do corrente ano. 

Leia notícia veiculada na internet (http://oglobo.globo.com/pais/mat/2010/08/10/lula-

sanciona-com-vetos-lei-de-diretrizes-orcamentarias-de-2011-917363349.asp) 

 

“O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou, com mais de 20 vetos, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada pelo Congresso em julho. A LDO de 2011 fixa 
os parâmetros para a elaboração do Orçamento de 2011 - que será o primeiro ano do 
mandato do presidente da República a ser eleito em outubro. Lula manteve os 
parâmetros macroeconômicos previstos na LDO, assim como o trecho que deixou em 
aberto o valor do salário mínimo de 2011, que será negociado entre governo e centrais 
sindicais. 

Quanto ao salário mínimo, a regra aprovada não define o Produto Interno Bruto (PIB) 
de qual ano será usado no cálculo, afirmando apenas que será "considerada a variação 
real do PIB". A polêmica surgiu porque, na atua política de reajuste, é sempre levado 
em conta a inflação do período mais o PIB de dois anos anteriores. Em 2011, o PIB seria 
de 2009, que encolheu em 0,2%, o que deixaria os trabalhadores sem aumento real. 

Chancelado pelo Ministério do Planejamento, o texto da LDO garante que haverá "uma 
política de aumento real do salário mínimo" e uma outra "política de ganhos reais para 
as aposentadorias pagas pelo INSS", ressaltando que elas serão definidas em 
negociações entre governo e centrais sindicais. A proposta original da LDO fixava o 
mínimo em R$ 535,91, apenas com a correção da inflação. Os sindicalistas querem 
adotar o PIB de 2010, mas o governo já avisou que isso é impossível. Em agosto, ao 
enviar o Orçamento da União de 2011 para o Congresso, o governo terá que ai sim 
fixar um valor para o mínimo. E, segundo integrantes do governo, ele repetirá o mesmo 
valor da LDO original: R$ 535,91. 
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Na fixação dos parâmetros, o superávit primário ficou em R$ 125,5 bilhões, equivalente 
3,3% do PIB ao ano, mas permitindo o abatimento desse montante de R$ 32 bilhões do 
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). O crescimento da economia é fixado 
em 5,5% em 2011, 2012 e 2013. A taxa de juros ficou em 8,75% ao ano em 2011, 2012 
e 2013 (mesma previsão para 2010); a inflação foi prevista em 4,50% em 2011, 2012 e 
2013. 

Quanto aos vetos, Lula retirou do texto o ítem que tentava obrigar o governo a 
destinar mais recursos a investimentos do que a gastos com a máquina. Ao vetar esse 
ponto, o governo argumenta que reconhece a relevância do crescimento do 
investimento público do país e que vem procurando fazer isso por meio do PAC, mas 
que a questão é complexa e que não pode se resumir a "uma comparação entre os 
níveis de gastos correntes (despesas) e investimentos". 

 

 

3.2.1) LDO E LRF 

Se falamos acima que a Lei de Responsabilidade Fiscal não tem nenhum artigo específico 

para o PPA, ISSO NÃO ACONTECE COM A LDO, que tem um artigo só seu na LRF, o artigo 

4º, abaixo transcrito: 

 

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 

        I - disporá também sobre: 

        a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

        b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 
previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

        c) (VETADO) 

        d) (VETADO) 

        e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos; 

        f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas; 
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        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 

        § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 
em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas 
a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

        § 2o O Anexo conterá, ainda: 

        I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

        II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional; 

        III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

        IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

        a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

        b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

        V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os 
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas 
de inflação, para o exercício subseqüente. 

3.3 A Lei Orçamentária Anual 

 

→ É sempre importante lembrá-lo. O Examinador pode-vai querer lhe confundir, 

misturando os conceitos do PPA e ou da LDO com a LOA 



 

 51

 

 A LOA é Lei de Natureza Especial em razão do seu objeto e da forma peculiar de 

tramitação que lhe é definida pela Constituição. Por meio da Lei Orçamentária anual são 

previstas as receitas, autorizadas as despesas públicas, explicitados a política econômica 

financeira e o programa de trabalho do Governo e definidos os mecanismos de 

flexibilidade que a Administração fica autorizada a utilizar. A LOA deriva de projeto (PLO) 

formalmente remetido à deliberação do Legislativo pelo chefe do Poder Executivo, 

apreciado pelo Parlamento segundo a sistemática definida pela Constituição Federal, 

possuindo estrutura e nível de detalhamento definidos pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício. 

    

 Conforme o § 2º do artigo 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT, até a entrada em vigor de lei complementar que substitua a atual Lei nº 4.320/64, 

o projeto de lei orçamentária deverá ser enviado pelo chefe do Poder Executivo, ao 

Congresso Nacional, até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro 

(31/08) e devolvido para sanção presidencial até o encerramento da sessão legislativa 

(22/12).  

  

Enviado pelo Chefe do Executivo, o projeto da LOA deve ser aprovado no Legislativo, pela 

Comissão Mista orçamentária. Pode acontecer de o Legislativo não aprovar esse projeto 

no prazo estabelecido, qual seja, o final da sessão legislativa (22/12), ficando o orçamento 

sem poder ser executado, pela ausência da Lei. Nesse caso, a LDO tem estabelecido 

saídas para tanto. Uma delas é o desdobramento do orçamento vigente em frações 

mensais, mais conhecidas como duodécimos. 
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A Lei Orçamentária Anual - LOA discriminará os recursos orçamentários e financeiros para 

o alcance das metas e prioridades estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO e compreenderá:  

   

 a) o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público (art. 165, § 5º, inciso I, da CF/88);  

   

 b) o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto (art. 165, § 5º, 

inciso II, da CF/88); e  

   

 c) o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público (art. 165, § 5º, inciso III, da CF/88).  

 

→ Mais uma vez: o fato de existirem 3 peças orçamentárias não EXTINGUE o Princípio da 

Unidade. Unidade significa um só orçamento, UMA SÓ LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

  

  

 

A Lei Orçamentária deveria representar, na verdade, o orçamento que foi negociado na 

fase da LDO. A abrangência com que foi contemplada na Constituição de 1988 indica a 

preocupação dos constituintes em resgatar os princípios da unidade-universalidade 

orçamentárias e criar condições, com isso, para seu manejo como instrumento de 

planejamento e de controle do Executivo com relação aos seus gastos. Condições 
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reforçadas com a exigência de que o Orçamento Fiscal seja acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as despesas, das isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

 

 Ademais, a proibição da realização de operações de crédito acima das despesas 

de capital e do uso da dívida pública para o pagamento de pessoal, bem como a limitação 

dos gastos com folha de salário do funcionalismo, para as três esferas da federação, 

revelam uma preocupação com um maior controle das contas públicas e, portanto, com o 

princípio do equilíbrio. Assim, como a proibição de vinculação entre receitas e despesas 

reforça o princípio da não-afetação das receitas, prisioneiras, em períodos anteriores, de 

interesses cartoriais e fisiológicos no espaço orçamentário. 

 

 Fechando o processo, a fiscalização interna da execução do orçamento aprovado 

é atribuída, por sua vez, a uma Comissão Mista Permanente, formada por senadores e 

deputados do Congresso, a quem cabe, também, examinar e emitir parecer sobre o Plano 

Plurianual, a LDO, o Orçamento Anual e os créditos adicionais solicitados e também sobre 

os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição. Para o 

desempenho da tarefa de fiscalização por essa Comissão, determina a Constituição que o 

Executivo deve publicar, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária, constituindo este, portanto, o instrumento utilizado 

para avaliar a compatibilização entre as contas do governo e as diretrizes estabelecidas. O 

controle externo, por sua vez, é também de responsabilidade do Congresso Nacional, que 

conta, para o desempenho desse papel, com a participação dos Tribunais de Contas, a 

quem cabe, entre outras funções, apreciar e julgar as contas prestadas anualmente pelo 

Executivo, na figura do presidente da República.  

 

 Como se percebe, prevê-se uma interação entre o Executivo e o Legislativo desde 

o início do processo com a LDO até a sua conclusão, com o primeiro apresentando a 
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prestação final da execução e de suas contas ao segundo, que tem a responsabilidade de 

avaliá-las e aprová-las. 

 

 O novo modelo orçamentário apresentado pela Constituição de 1988 significa, de 

fato, uma grande contribuição para a construção de um Estado democrático. Ele visa 

restabelecer as condições para o processo de planejamento, fortalecendo as atribuições 

do poder do Legislativo na sua definição, promovendo a integração entre os níveis 

nacional, regional e setorial, preocupando-se com a questão relativa às desigualdades 

regionais de renda, de maneira que o orçamento transformou-se num instrumento em 

potencial para o controle da sociedade sobre o Estado. 

 

 Apesar de todos esses avanços, na prática quase nada funcionou e o orçamento, 

longe de se transformar em um eficiente instrumento de administração e planejamento 

das contas públicas trabalha, na realidade, como um esquema de corrupção e 

malversação de recursos públicos, situação que, ao lado dos sistemáticos atrasos que 

passaram a ocorrer na sua aprovação pelo Congresso Nacional, terminou desaguando na 

formação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), em 1993, para investigar a 

raiz de seus problemas e desvios, depois que veio à tona o seu manejo por alguns 

parlamentares integrantes da Comissão Mista de Orçamento, responsável pela avaliação 

e aprovação da proposta do Executivo (que ficaram conhecidos como “anões do 

orçamento”) para aprovar projetos de seus interesses e de seus pares. Com a crise do 

orçamento dos primeiros anos da década de 1990 abriu-se uma nova oportunidade, com 

as mudanças que aí se iniciam, para mais uma vez se avançar no aprimoramento de sua 

gestão. 

 

3.3.1) LOA e LRF 

Assim como a LDO, a LOA tem um artigo só para ela, o artigo 5º  da LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL, artigo que transcrevemos abaixo: 
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Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do 

art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em 

lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 
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        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

 

Como dissemos acima, nas primeiras linhas desse subitem, não confunda o que a 

Constituição exige para a LOA com o PPA e-ou com a LDO. Veja o quadro comparativo. 

 

Lei orçamentária Vigência conteúdo 

LOA 1 ANO I - o orçamento fiscal referente aos 

Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e 

indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das 

empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, 

abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou 

indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

PPA 4 anos 

 

DOM (diretrizes, objetivos e metas) 

 

LDO Anual MP (Metas e prioridades) 

Orientará a elaboração da LOA 

Disporá sobre a alteração na legislação 
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tributária 

Estabelecerá a política das agências 

financeiras de fomento 

 

 

Cuidado com semelhanças enganosas entre o PPA e a LOA. Veja o quadro abaixo e os 

destaques 

 

 

PPA LOA 

Art. 165,  

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual 

estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada. 

 

Art. 165 § 6º - O projeto de lei 

orçamentária será acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente 

de isenções, anistias, remissões, subsídios 

e benefícios de natureza financeira, 

tributária e creditícia 

 

→ Outra questão sempre cobrada dos candidatos é o princípio da exclusividade, que 

tem excepcionalização na LOA, prevista no art. 165, parágrafo 8º da Constituição. 

 

regra Exceção prevista 

§ 8º - A lei orçamentária anual não 

conterá dispositivo estranho à previsão 

§ 8º - A lei orçamentária anual não 

conterá dispositivo estranho à previsão 
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da receita e à fixação da despesa, não se 

incluindo na proibição a autorização para 

abertura de créditos suplementares e 

contratação de operações de crédito, 

ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei. 

da receita e à fixação da despesa, não se 

incluindo na proibição a autorização 

para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, 

ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei. 

 

→ O artigo 167 da Constituição traz uma série de vedações para a LOA, que listamos 

agora no quadro comparativo entre o que deve conter e o que não deve conter a LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

 

 

O QUE A LOA DEVE CONTER (PES). Preste 

atenção nas letras que estão em negrito: 

P: poderes 

E:empresas 

S:seguridade social 

O QUE A LOA NÃO PODE CONTER 

Art. 165, parágrafo 5º  

I - o orçamento fiscal referente aos 

Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e 

indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das 

empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, 

Art. 165, parágrafo 8º  

 

A lei orçamentária anual não conterá 

dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo 

na proibição a autorização para abertura 

de créditos suplementares e contratação 

de operações de crédito, ainda que por 

antecipação de receita, nos termos da lei. 
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abrangendo todas as entidades e órgãos 

a ela vinculados, da administração direta 

ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo 

Poder Público. 

 

 

 

(principio da exclusividade) 

O projeto de lei orçamentária será 

acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas 

e despesas, decorrente de isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e 

creditícia 

Art. 167 – São vedados 

I - o início de programas ou projetos não 

incluídos na lei orçamentária anual; 

(principio da legalidade) 

II - a realização de despesas ou a 

assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais; 

III - a realização de operações de créditos 

que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas 

mediante créditos suplementares ou 

especiais com finalidade precisa, 

aprovados pelo Poder Legislativo por 

maioria absoluta; (principio do equilíbrio 

orçamentário) 

IV - a vinculação de receita de impostos a 

órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação 

dos impostos a que se referem os arts. 

158 e 159, a destinação de recursos para 

as ações e serviços públicos de saúde, 

para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos 

arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a 

prestação de garantias às operações de 
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crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo;(principio na 

não afetação das receitas de impostos) 

V - a abertura de crédito suplementar ou 

especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou 

a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou 

de um órgão para outro, sem prévia 

autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos 

ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização 

legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social 

para suprir necessidade ou cobrir déficit 

de empresas, fundações e fundos, 

inclusive dos mencionados no art. 165, § 

5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer 

natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos 

e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos 

Governos Federal e Estaduais e suas 

instituições financeiras, para pagamento 

de despesas com pessoal ativo, inativo e 

pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 XI - a utilização dos recursos 

provenientes das contribuições sociais de 
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que trata o art. 195, I, a, e II, para a 

realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 

201.  

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIOS SOBRE O CAPÍTULO 3 

 

 

1)(ESAF/Analista/CGU/2008) A Constituição Federal instituiu o Plano Plurianual - PPA 

e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000) ratificou sua 

obrigatoriedade para todos os entes da federação. De acordo com a Constituição e os 

últimos planos aprovados para o governo federal, indique a opção incorreta. 

a) A pós a Constituição Federal, não há mais a possibilidade da existência de planos e 

programas nacionais, regionais e setoriais, devendo ser consolidado em um único 

instrumento de planejamento que é o PPA. 

b) A regionalização prevista na Constituição Federal considera, na formulação, 

apresentação, implantação 

e avaliação do Plano Plurianual, as diferenças e desigualdades existentes no território 

brasileiro. 

c) N a estrutura dos últimos planos plurianuais da União, as metas representam as 

parcelas de resultado que se pretende alcançar no período de vigência do PPA. 



 

 62

d) A Constituição Federal remete à lei complementar a disposição sobre a vigência, os 

prazos, a elaboração e a organização do PPA e, enquanto não for editada a referida lei, 

segue-se o disposto no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

e) Toda ação finalística do Governo Federal deverá ser estruturada em Programas 

orientados para a consecução dos objetivos estratégicos 

 

2)(ESAF/Analista/STN/2008) Segundo dispõe a Lei Complementar n. 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, as despesas de caráter continuado são as que têm a 

seguinte característica: 

a) são as despesas correntes e de capital definidas como necessárias à manutenção 

dos projetos criados no 

Plano Plurianual - PPA. 

b) são as despesas correntes e de capital destinadas ao custeio da máquina 

administrativa decorrentes de determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

c) são os gastos relativos à implantação de programas e serviços decorrentes da 

reestruturação de órgãos do Estado. 

d) são as despesas correntes derivadas de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixe 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

e) são os gastos permanentes oriundos de determinação legal ou judicial e que devem 

ser pagos com recursos dos exercícios seguintes. 

 

 

3)(ESAF/Analista/CGU/2006) Segundo a Constituição de 1988, no capítulo das 

Finanças Públicas, o Plano Plurianual- PPA é uma Lei que abrangerá os respectivos 
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Poderes na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. No que diz 

respeito ao Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), identifique a opção incorreta. 

a) A Lei que instituir o Plano Plurianual será elaborada no princípio do primeiro ano do 

mandato do executivo e terá vigência de quatro anos. 

b) Com base no Plano Plurianual, o governo elaborará e enviará para o Poder 

Legislativo o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

c) A Lei que instituir o Plano Plurianual definirá diretrizes, objetivos e metas para o 

quadriênio, cabendo 

desta forma, à LDO definir, com base no PPA, quais serão as metas que serão 

desenvolvidas no exercício financeiro subseqüente. 

d) Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, em maio de 2000, passou a 

integrar à LDO, dois anexos: o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Objetivos Fiscais. 

e) A LDO antecipa o orçamento anual, com todas suas implicações alocativas e 

tributárias, e ainda fixa o programa das instituições financeiras da União. 

 

 

4)(Cespe/ACE-TCU/2004) Considere a seguinte situação hipotética: Encerrou-se o 

exercício financeiro sem que o projeto de lei orçamentária tenha sido votado pelo 

Legislativo. Nessa situação, até o momento em que entre em vigor a lei orçamentária do 

novo exercício, deverá ser tomada como base para a realização das despesas a lei 

orçamentária do período recém-encerrado.  

 

 

5)(ESAF/Analista/MPOG/2008) O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

a Lei do Orçamento Anual são componentes básicos do planejamento governamental. 
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Identifique a única opção incorreta no que diz respeito ao planejamento 

governamental. 

a) O planejamento governamental estratégico tem como documento básico o Plano 

Plurianual.  

b) A Lei Orçamentária Anual compreende o orçamento fiscal e, ainda, o orçamento das 

autoridades monetárias e das empresas financeiras de economia mista. 

c) O planejamento governamental operacional tem como instrumentos a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Leido Orçamento. 

d) A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreende o conjunto de metas e prioridades da 

Administração Pública Federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subseqüente. 

e) A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o orçamento propriamente dito e possui a 

denominação de LOA por ser a consignada pela Constituição Federal. 

 

 

 

 

6(CESPE/Analista/TCE/AC/2009) Com relação às características da lei orçamentária 

anual (LOA), no âmbitofederal, assinale a opção correta. 

a) N o orçamento de investimentos, somente constarão as empresas estatais 

dependentes. 

b) O orçamento de investimentos, contempla apenas as despesas correntes que serão 

realizadas pelas empresas que o compõem. 

c) O orçamento da seguridade social cobre as despesas classificáveis como de 

seguridade social e não apenas as entidades ou órgãos da seguridade social. 
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d) O orçamento de capital das estatais dependentes é controlado pelo Departamento 

de Controle das Empresas Estatais. 

e) O orçamento fiscal não contempla a administração indireta. 

 

 

7(CESPE/Analista/TCE/AC/2009) A LOA, que tem por objetivo a concretização das 

diretrizes, objetivos e metas estabelecidas no plano plurianual (PPA), 

a) deve conter, em anexo, o demonstrativo da compatibilidade da programação do 

orçamento com as metas 

do PPA. 

b) poderá consignar crédito com finalidade imprecisa, desde que destinado a créditos 

adicionais. 

c) deverá conter a forma de utilização e o montante da reserva de contingência. 

d) poderá conter a autorização para a abertura de créditos 

suplementares, como exceção ao princípio orçamentário da exclusividade. 

e) deve conter, com relação ao orçamento de investimento das empresas, a estimativa 

da receita e a fixação das despesas das empresas públicas e sociedades de economia 

mista. 

 

 

8(CESPE/Analista/TCE/AC/2009) O ciclo orçamentário corresponde ao período de 

tempo em que se processam as atividades típicas do orçamento público. Acerca do 

projeto da LOA, assinale a opção correta. 
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a) O presidente da República tem quinze dias úteis, a contar do recebimento do 

projeto, para sancioná-lo. O silêncio importa veto. 

b) A s emendas ao projeto deverão ser apresentadas na comissão mista e apreciadas, 

na forma regimental, pelo Senado Federal. 

c) A pós o envio do projeto ao Poder Legislativo, o presidente da República não poderá 

mais propor modificações. 

d) A iniciativa de apresentação do projeto é privativa do chefe do Poder Executivo. 

e) A s emendas ao projeto de LOA incompatíveis com o PPA poderão ser aprovadas, 

caso indiquem as respectivas fontes de recursos. 

 

 

9)(ESAF/Analista/CGU/2008) Das afirmações a seguir relacionadas com a Lei 

Orçamentária Anual - LOA,assinale a que não se enquadra nas regras estabelecidas 

na legislação federal. 

 

a) A s empresas sob controle direto da União, que recebam no exercício financeiro 

recursos do Tesouro a título de aumento de participação acionária, deverão integrar os 

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.  

b) As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária não podem acarretar aumento na 

despesa total do orçamento, a menos que sejam identificados erros ou omissões nas 

receitas, devidamente comprovados.  

c) Os recursos para emendas parlamentares não podem ter como fonte o 

cancelamento de despesas com pessoal, benefícios previdenciários, juros, 

transferências constitucionais e amortização de dívida. 

d) Todas as empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 

capital social com direito a voto integram o orçamento de investimento das estatais, 

exceto aquelas enquadradas no conceito de empresa estatal dependente na forma da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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e) A elaboração da Proposta de Lei Orçamentária Anual é uma prerrogativa do Poder 

Executivo, podendo o poder legislativo efetuar emenda 

 

GABARITO  

 

1 A 2 D 3 D 4 E 5 B 6 C 7 D 8 D 9A  

          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 68

4.Receita pública: categorias, fontes, estágios e 

dívida ativa 

 

Não podemos ser desonestos com o nosso leitor. Quanto a Receita e Despesa, alguns 

concursos querem saber o que pensa o Governo Federal, ou melhor, o que escreve o 

Governo Federal. Portanto, Quanto aos capítulos 4 e 5 é imprescindível a leitura do 

Capítulo 2 da última versão do Manual técnico do Orçamento de 2011.. Você pode 

baixá-lo, na íntegra, pelo site da Secretaria do Orçamento (www. 

https://www.portalsof.planejamento.gov.br/) ou diretamente pelo link 

https://www.portalsof.planejamento.gov.br/bib/MTO/mto_5_Versao.pdf.   

 

4.1 CONCEITUAÇÃO DE RECEITA PÚBLICA 

Receita Pública é todo ingresso DEFINITIVO de valores nos cofres públicos. Um 

tributo (imposto, taxa, etc) é receita. Uma tarifa de energia elétrica também. 

Tudo que não ingressa de forma definitiva NOS COFRES DO PODER  PÚBLICO 

(uma caução por exemplo) não é considerado RECEITA.  A CLASSIFICAÇÃO DA 

RECEITA QUE MAIS NOS INTERESSA VEREMOS NO ITEM 8 ABAIXO. 

 

4.2 Classificação das receitas 

 

→ Como são diversas classificações, a maioria das questões pertinentes a receita 

dizem respeito a este item . Não existe uma classificação correta, mas sim, a 

classificação que cai na prova dos concursos públicos. Abaixo, pontuam-se as mais 

recorrentes, construídas com base nos critérios da regularidade, o da origem e o 

legal.  

 

4.2.1 – REGULARIDADE. Consoante o critério da regularidade, as receitas públicas 

podem ser divididas em ordinárias ou extraordinárias. As receitas ordinárias são as 

Formatado: Recuo: Esquerda:
 0 cm
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que ingressam regularmente no erário, por meio do desenvolvimento normal da 

atividade financeira do Estado, sobretudo enquanto agente empresário e também da 

atividade tributária. As segundas são auferidas em caráter excepcional e temporário, 

em função de determinada conjuntura. Exemplificativamente, podemos mencionar a 

previsão constitucional de decretação, por parte da União, de impostos 

extraordinários na iminência ou no caso de guerra externa, conforme preceitua o art. 

154, II da CR/88, in verbis:  

 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 

extraordinários, compreendidos ou não em sua competência 

tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas 

as causas de sua criação 

 

4.2.2 ORIGEM. Quanto ao critério da origem, as receitas se classificam em originárias 

e derivadas. As originárias advém das exploração pelo Estado da sua atividade 

econômica. As derivadas advém do constrangimento legal conduzido pelo processo 

arrecadatório, como é o caso dos tributos, das penas pecuniárias, dentre outros. 

 

4.2.3 LEI 4.320-64. Quanto ao critério legal as receitas podem ser divididas em 

correntes ou de capital, de acordo com a categoria econômica de proveniência.  Por 

sua vez, cada uma dessas receitas têm suas subdivisões. O reporte ao art. 11, §§ 1°, 

2° e 4°, da Lei n° 4.320/64, possibilita a diferenciação entre as receitas, in verbis: 

 

→ Preste atenção na dica mnemônica. RECEITAS CORRENTES – Tributa Com P.A.I.S 

RECEITAS DE CAPITAL – Opera, Ali, A.M.O.R. 

 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 

econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. 
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§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de 

contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços 

e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 

quando destinadas a atender despesas classificáveis em 

Despesas Correntes. 

 

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de 

recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da 

conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 

destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de 

Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente. 

 

(...) 

 

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte 

esquema: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 

20.5.1982) 

 

RECEITAS CORRENTES (TRIBUTA, COM, P.A.I.S) 

RECEITA TRIBUTÁRIA  (TRIBUTA) 

Impostos 

Taxas  

Contribuições de Melhoria  

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES (CON) 

RECEITA PATRIMONIAL (P) 
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RECEITA AGROPECUÁRIA (A) 

RECEITA INDUSTRIAL (I) 

RECEITA DE SERVIÇOS (S) 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

 

RECEITAS DE CAPITAL (OPERA, ALI, AMOR) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (OPERA) 

ALIENAÇÃO DE BENS (ALI) 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  

 

As receitas correntes emanam do poder impositivo conferido ao Estado de promover 

a incidência de tributos em geral, da exploração de seu patrimônio e da exploração 

de suas atividades econômicas. Da mesma lei 4320-64, extrai-se a definição das 

receitas correntes da seguinte forma: 

 

 Receita de Contribuições: é o ingresso proveniente de contribuições sociais, 

de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, como instrumento de intervenção nas respectivas áreas. Apesar da 

controvérsia doutrinária sobre o tema, suas espécies podem ser definidas da 

seguinte forma: 

 

 Contribuições Sociais: destinadas ao custeio da seguridade social, 

compreendendo a previdência social, a saúde e a assistência social. 
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 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico: derivam da 

contraprestação à atuação estatal exercida, em favor de determinado grupo ou 

coletividade. 

 

 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais ou Econômicas: 

destinadas ao fornecimento de recursos aos órgãos representativos de categorias 

profissionais legalmente regulamentadas ou a órgãos de defesa de interesse dos 

empregadores ou empregados. 

 

 Receita Patrimonial: é o ingresso proveniente de rendimentos sobre 

investimentos do ativo permanente, de aplicações de disponibilidade em opções de 

mercado e de outros rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes. 

 

 Receita Agropecuária: é o ingresso proveniente da atividade ou da exploração 

agropecuária de origem vegetal ou animal. Incluem-se nessa classificação as receitas 

advindas da exploração da agricultura (cultivo do solo), da pecuária (criação, 

recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte) e das atividades de 

beneficiamento existentes nos próprios estabelecimentos. 

 

 Receita Industrial: é o ingresso proveniente da atividade industrial de 

extração mineral, de transformação, de construção e outras, provenientes das 

atividades industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE. 

 

 Receita de Serviços: é o ingresso proveniente da prestação de serviços de 

transporte, de saúde, de comunicação, portuários, de armazenagem, de inspeção e 

fiscalização, judiciários, de processamento de dados, de vendas de mercadorias e 

produtos inerentes da entidade e outros serviços. 
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 Transferência Corrente: é o ingresso proveniente de outros entes ou 

entidades, referentes a recursos pertencentes ao ente ou entidade recebedora ou ao 

ente ou entidade transferidora. Efetivados mediante condições preestabelecidas ou 

mesmo sem qualquer exigência, desde que o objetivo seja a aplicação em despesas 

correntes. 

 

 Outras Receitas Correntes: são os ingressos provenientes de outras origens 

não classificáveis nas subcategorias econômicas anteriores.  

 

Já  as receitas de capital são provenientes da realização dos recursos financeiros 

oriundos de constituição de dívidas, da conversão em espécie de bens e direitos, dos 

recursos recebidos de outras pessoas de direito público e privado destinados a 

atender a despesas de capital e, ainda, o superávit do orçamento corrente1. 

 

 Ainda com relação à lei nº 4.320/64, extrai-se a classificação das receitas de 

capital da seguinte forma: 

 

 Operações de crédito: é o ingresso proveniente da colocação de títulos 

públicos ou da contratação de empréstimos e financiamentos obtidos junto a 

entidades estatais ou privadas. 

 

 Alienação de bens: é o ingresso proveniente da alienação de componentes do 

ativo permanente. 

 

 Amortização de Empréstimos: é o ingresso proveniente da amortização, ou 

seja, pagamentos efetuados por terceiros de parcelas referentes a empréstimos ou 

financiamentos concedidos em títulos ou contratos. 

                                                             
1 HARADA, Kiyoshi. Direito financeiro e tributário. São Paulo: Atlas, 2005. p. 61 
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 Transferência de Capital: é o ingresso proveniente de outros entes ou 

entidades, referente a recursos pertencentes ao ente ou entidade recebedora ou ao 

ente ou entidade transferidora, efetivado mediante condições preestabelecidas, ou 

mesmo sem qualquer exigência, desde que o objetivo seja a aplicação em despesas 

de capital. 

 

→ Para se lembrar da dica mnemônica, veja o quadro-resumo: 

 

 

RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL 

TRIBUTA 

COM 

P 

A 

I 

S 

OPERA 

ALI 

AMOR 

RECEITA 

TRIBUTÁRIA  

(TRIBUTA) 

Impostos 

Taxas  

Contribuições de 

Melhoria  

RECEITA DE 

CONTRIBUIÇOES 
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(CON) 

RECEITA 

PATRIMONIAL (P) 

RECEITA 

AGROPECUÁRIA (A) 

RECEITA 

INDUSTRIAL (I) 

RECEITA DE 

SERVIÇOS (S) 

TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES  

OUTRAS RECEITAS 

CORRENTES  

 

 

 

 

  

4.2.4 Codificação das receitas ou categoria funcional programática 

 

 O capitulo II da lei 4.320/64, intitulado “da receita”, explicita as fontes de 

receitas através de duas categorias econômicas básicas, sendo as receitas correntes e 

as receitas de capital. O art. 8º, parágrafo 1º da lei estabelece: 

 

A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do 

Governo ou unidade administrativa, a que se refere o artigo 2º, 

§ 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo n. 2. 
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§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, 

mencionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por 

números de códigos decimal, na forma dos Anexos ns. 3 e 4. 

 

 

 O conjunto das informações que compõem o código eh conhecido como 

classificação por natureza de receita. Referida classificação busca identificar a origem 

do recurso consoante o seu fato gerador. O esqueleto de identificação classificatório 

foi configurado em seis níveis e oito dígitos, que formam o código identificador da 

natureza de receita, conforme o esquema apresentado: 

 

  

Receita Corrente 

 

Digitos Classificacao  Desdobramento 

1º  1 Categoria Economica Receita Corrente 

2º 1 Origem Receita Tributaria 

3º  1 Especie Receita de Impostos 

4º  2 Rubrica Impostos sobre o Patrimonio e a 

Renda 

5º e 6º  04 Alinea Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza e Adicional 

7º e 8º  10 Subalinea Pessoas Fisicas (exclusivo da STN) 

 

 

 Receita de Capital 
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Digitos Classificacao  Desdobramento 

1º  1 Categoria Economica Receita de Capital 

2º 1 Origem Transferencias de Capital 

3º  1 Especie Transferencias 

Intergovernamentais 

4º  2 Rubrica Transferencias da Uniao 

5º e 6º  04 Alinea Participacao nas receitas da Uniao 

7º e 8º  10 Subalinea Transferencias de Recursos da 

Contribuicao do Salario Educacao 

(exclusivo da STN) 

  

 

 A identificação dos niveis da codificacao da receita orcamentaria que devem 

compor a elaboração do orcamento do governo pode ser conceituada da seguinte 

forma: 

 

 Categoria econômica: utilizado para mensurar o impacto das decisões do 

Governo na economia nacional. As receitas nesse nível podem ser “correntes” ou “de 

capital”. As correntes estabelecem as receitas oriundas do poder extroverso do 

Estado de tributar os atores sociais e da exploração das suas atividades econômicas. 

As de capital são provenientes da constituição de dividas e da conversão em espécie, 

de bens e direitos.  

 

 Origem: Neste nível identifica-se a procedência dos recursos públicos, em 

relação ao fato gerador dos ingressos das receitas (derivada, originaria, 

transferências e outras). Formam-se da subdivisão das Categorias Economicas, que 
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tem por objetivo identificar a origem das receitas no instante em que elas ingressam 

nos cofres públicos. 

 

 Especie: Neste nível a classificação das receitas vincula-se a origem, e 

compõe-se por títulos que permitem qualificar com maior detalhe o fato gerador dos 

ingressos de tais receitas. Por exemplo, se a origem for tributaria, podem ser 

identificados como espécies os impostos e as taxas. 

 

 Rubrica: Quando as rubricas são discriminadas, apresentam-se as espécies da 

receita em detalhes. Portanto, a rubrica visa identificar dentro de cada espécie de 

receita uma qualificação mais especifica. 

 

 Alinea: Na sequencia da especificação, tem-se a alínea como a qualificação da 

rubrica. A alínea identifica o nome da receita propriamente dita, após o registro 

dessas como entrada no recurso financeiro. 

 

 Subalinea: Este nível reflete a fase mais analítica das receitas, demonstrando 

qual o real fato gerador que originou o ingresso dos recursos financeiros nos cofres 

públicos.   

 

A Portaria 163/2001 (ANEXO I) ratifica a classificação da receita nos 6 níveis acima: 

 

NÍVEIS ESTRUTURA CODIFICAÇAO EXEMPLO 

1º Categoria 

economica 

1 0 0 0 00 00  Receitas correntes 

2º Subcategoria 

econômica 

1 1 0 0 00 00  Receitas tributárias 
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3º fonte 1 1 1 0 00 00  Impostos 

4º Rubrica 1 1 1 2 00 00  Impostos sobre o 

patrimônio e a 

renda 

5o Alinea 1 1 1 2 04 00 Imposto sobre a 

renda e proventos 

de qualquer 

natureza 

6º  Subalínea 1 1 1 2 04 10  Pessoas físicas 

 

 

 

4.2.5 – REGULARIDADE. Divide as receitas entre receitas ordinárias e receitas 

extraordinárias. As primeiras entram regularmente nos cofres do poder público. Já as 

extraordinárias, como o próprio nome sugere, decorrem de caráter excepcional, 

como empréstimos compulsórios.  

 

4.2.6 – NATUREZA – Receitas orçamentárias e Receitas extraorçamentárias. As 

primeiras são as que entram de FORMA DEFINITIVA nos cofres estatais, estando ou 

não previstas no orçamento. Já as receitas extraorçamentárias, são entrada de 

recursos com caráter não devolutivo. Tecnicamente não são receita, pois terão que 

ser restituídas.  

 

 

→ Para se lembrar de todas as classificações, veja o quadro-resumo: 

 

REGULARIDADE Ordinária ou Extraordinária 
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ORIGEM Originária ou Derivada 

LEI 4320-64 Corrente ou de Capital 

Codificação ou Classificação funcional 6 níveis 

Regularidade Ordinária ou Extraordinária 

Natureza Orçamentária ou Extraorçamentária 

  

 

4.3 – ESTÁGIOS DA RECEITA (LEIA O CAPÍTULO 2 DO MANUAL TÉCNICO DO 

ORÇAMENTO, ANEXO V DA APOSTILA. Muitas questões querem saber a classificação 

dada pelo Manual, a despeito da doutrina trazer outras formas de classificação dos 

estágios, fases, etapas da Receita) 

 

Dica mnemônica para as fases ou estágios da Receita, que são 4: 

 

PLAR – Previsão, lançamento, Arrecadação e Recolhimento. 

 

 

 

 O planejamento orçamentário no que diz respeito às receitas obedece a 

quatro fases, sendo elas: previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. 

 

 4.3.1 Previsão 

 

 A previsão sobre a arrecadação da receita corresponde à estimativa (sob 

condições naturalmente incertas) da lei orçamentária daquilo que se espera 

arrecadar durante o exercício financeiro. É por meio dessa estimativa que os 
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governos planejam, definem, implementam e avaliam os gastos que irão compor a 

moldura orçamentária anual. Consoante o art. 51 da lei 4.320/64, que inicia o 

tratamento sobre as receitas orçamentárias nesse instituto legal: 

 

Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o 

estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia 

autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o 

impôsto lançado por motivo de guerra. 

  

 Na sequência dos artigos, até o 57, encontram-se as demais previsões desta 

lei acerca da receita. 

 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e 

quaisquer outras rendas com vencimento determinado em lei, 

regulamento ou contrato. 

 

(...)  

 

Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de 

recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a 

Fazenda Pública. 

 

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das 

importâncias que arrecadarem. 

 

§ 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a 

soma arrecadada, proveniência e classificação, bem como a 

data a assinatura do agente arrecadador. 
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§ 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita 

observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada 

qualquer fragmentação para criação de caixas especiais. 

 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. 

desta lei serão classificadas como receita orçamentária, sob as 

rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as 

provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas 

no Orçamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964).  

 

 

 Cabe destacar que a LRF dispõe em seu art. 12 que as previsões de receita 

deverão observar as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações 

na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante, acompanhados sempre de demonstrativos de 

evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois anos seguintes àquele ao 

qual se referirem, bem como da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. Veja-

se: 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e 

legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da 

variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da 

projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 

metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
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 4.3.2. Lançamento  

 

 O lançamento é a identificação do devedor ou da pessoa do contribuinte. O 

art. 53 da lei 4.320/64 define o lançamento da receita como: “O lançamento da 

receita, o ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e 

a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta”.  

 

 O lançamento pode ser realizado de três formas diferentes, a saber: 

 

 - De ofício ou direto: quando for realizado unilateralmente pela autoridade 

administrativa competente, sem qualquer intervenção do contribuinte. Citam-se 

como exemplos o IPVA e o IPTU. 

  

 - Por declaração ou misto: quando for efetuado pela autoridade 

administrativa atraindo a colaboração do contribuinte ou de terceira pessoa, 

obrigado por lei a prestar as informações pertinentes à matéria. Cita-se como 

exemplo o IRPF. 

  

 - Por homologação ou auto-lançamento: quando a informação tiver que ser 

prestada pelo próprio contribuinte e, num momento posterior, ser homologada pela 

autoridade administrativa competente. Citam-se como exemplos o ISS e o ICMS.  

   

 4.3.3. Arrecadação  
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 A arrecadação da receita está associada à efetivação do pagamento, realizado 

pelo contribuinte responsável ou pela repartição fiscal à rede bancária credenciada 

pelo ente destinatário, sejam impostos, sejam taxas, multas ou qualquer outro valor. 

 

4.3.4 Recolhimento 

  

 O recolhimento comporta a entrega do produto da arrecadação efetivado 

pelas repartições autorizadas ao Banco do Brasil, que posteriormente irá se incumbir 

de repassar o crédito na conta única do Tesouro, de acordo com o ente federativo 

correspondente. O recolhimento da receita deve ser feito em observância ao 

princípio da unidade de caixa, conforme o art. 56 da lei 4.320, anteriormente citado. 

 

 

 

4.4 DÍVIDA ATIVA 

 

No governo federal, dívida ativa são créditos da fazenda pública de natureza tributária 

ou não tributária, exigíveis em virtude do transcurso do prazo para pagamento. A 

DÍVIDA ATIVA É UMA RECEITA  já que se refere a um direito potencial que o governo 

tem à sua disposição.  

 

É necessário o registro, dentro do Ativo dos Entes federados, dos créditos a favor da 

Fazenda Pública com prazos estabelecidos para recebimento. A Dívida Ativa 

corresponde a um conjunto de créditos ou direitos de naturezas distintas em favor da 

Fazenda Pública. Esses direitos e créditos possuem prazos estabelecidos na legislação 

pertinente, que vencidos e não pagos pelos devedores, serão “cobrados” por meio de 

órgão ou unidade específica instituída em lei. 

 

A inscrição de créditos em Dívida Ativa representa um fato permutativo que resulta da 

transferência de um valor não recebido no prazo estabelecido. Além disso, 
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contabilizam-se juros e atualização monetária ou quaisquer outros encargos aplicados 

sobre o valor inscrito em Dívida Ativa. 

 

Leia o artigo 39 da lei 4.320/64 abaixo. Muitas questões de prova são retiradas dele 

 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão 
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas 
rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 
pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em 
registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será 
escriturada a esse título. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, 
proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e 
Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os 
provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa 
de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 
taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por 
estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos 
responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de 
obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra 
garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído 
pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será 
convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para 
compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir 
da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 
1.735, de 20.12.1979) 

        § 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos 
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, 
à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 
1978. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 
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EXERCÍCIOS SOBRE O CAPÍTULO 4  

 

1 - (CESPE/ANALISTA/TRE-AP/2007) Receitas públicas são todos os 
ingressos de caráter não devolutivo, auferidos pelo poder público 
para alocação e cobertura das despesas públicas. 

 

2 (CESPE-ANALISTA/ANATEL/2006) Conforme estabelecido na Lei n.º 
4.320/1964, todas as receitas arrecadadas, incluindo-se as 
receitas tributária e aquelas provenientes de operações de 
crédito, são classificadas como receita orçamentária. 

 

3 (CESPE - ANALISTA/TRE-AP/2007) Segundo a Lei n.º 4.320/1964, a 
receita pública é classificada economicamente como 
orçamentária ou extra-orçamentária. 

 

4 (CESPE - ANALISTA/MCT/2008) Receitas públicas derivadas são aquelas 
obtidas pelo Estado mediante sua autoridade coercitiva. O 
Estado exige que o particular entregue determinada quantia na 
forma de tributos ou de multas, exigindo-as de forma 
compulsória. 

 

5 (CESPE - (TÉCNICO SUPERIOR/MIN. SAÚDE/2008) Quando um cidadão 
paga o imposto sobre a renda em atraso, a parcela 
correspondente ao imposto é dita receita originária, enquanto a 
multa de mora e os juros sobre o atraso são considerados receita 
derivada. 

 

6 (CESPE - (ANALISTA/TRE-BA/2010) Considere que a arrecadação da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) tenha aumentado durante o último exercício financeiro 
da União. Nesse caso, é correto afirmar que houve aumento do 
montante da receita tributária da União no último ano 

 

7 (CESPE - (ANALISTA/ANCINE/2006) As receitas correntes, também 
denominadas primárias ou efetivas, correspondem a receitas 
tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, 
de serviços e de operações de créditos. 
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8 (CESPE - (ANALISTA/MIN. INTEGRAÇÃO/2009) Todas as receitas públicas 
devem passar pelo estágio do lançamento, em que se verifica a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, calculase 
o montante devido, identifica-se o sujeito passivo e, sendo 
o caso, propõe-se a aplicação da penalidade cabível. 

 

9 (CESPE - (ANALISTA/ANCINE/2006) A receita orçamentária passa por três 
fases, denominadas estágios: previsão, arrecadação e 
recolhimento, referindo-se o repasse dos estabelecimentos 
bancários ao Banco Central do Brasil, na conta única do governo 
federal, ao segundo estágio — arrecadação. 

 

10 (CESPE - (ANALISTA/ANATEL/2004) Os créditos da fazenda pública, de 
natureza tributária ou não-tributária, serão escriturados como 
receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas 
rubricas orçamentárias. Aqueles exigíveis pelo transcurso do 
prazo para pagamento serão inscritos, na forma da legislação própria, como dívida 
ativa, e podem ser classificados como 
dívida ativa tributária ou dívida ativa não-tributária. 

 

 

 

 

11 (ESAF/Analista/CGU/2006) No que diz respeito à receita 

pública, indique a opção falsa. 

a) A Lei n. 4.320/64 classifica receita pública em orçamentária 

e extra-orçamentária, sendo que esta apresenta 

valores que não constam do orçamento. 

b) A receita orçamentária divide-se em dois grupos: 

correntes e de capital. 

c) A s receitas correntes compreendem as receitas tributárias, 
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de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, 

industriais, de serviços, de alienação de bens, de 

transferências e outras. 

d) A receita pública é definida como os recursos auferidos 

na gestão, que serão computados na apuração do 

resultado financeiro e econômico do exercício. 

e) A receita extra-orçamentária não pertence ao Estado, 

possuindo caráter de extemporaneidade ou de transitoriedade 

nos orçamentos. 

 

 

 

12(ESAF/Analista/MPOG/2008) Identifique o conceito 

de receita orçamentária que não é pertinente à sua 

definição. 

a) R eceita patrimonial é uma receita derivada, oriunda 

da exploração indireta, por parte do Estado das rendas 

obtidas na aplicação de recursos. 

b) R eceita tributária é uma receita derivada que o Estado 

arrecada, mediante o emprego de sua soberania, 

sem contraprestação diretamente equivalente e cujo 

produto se destina ao custeio das atividades gerais ou 
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específicas que lhe são próprias. 

c) R eceitas de capital são receitas provenientes da realização 

de recursos financeiros oriundos da constituição 

de dívida; da conversão, em espécie, de bens e direitos; 

os recursos de outras pessoas de direito público ou 

privado destinados a atender despesas classificáveis em 

Despesas de Capital e, ainda, o superávit do orçamento 

corrente. 

d) R eceita de serviço é uma receita originária, segundo 

a qual os recursos ou meios financeiros são obtidos 

mediante a cobrança pela venda de bens e serviços. 

e) Outras receitas correntes são receitas originárias, 

provenientes de multas, cobranças da dívida ativa, 

restituições e indenizações. 

 

13(ESAF/Analista/MPOG/2008) Segundo o Manual 

Técnico do Orçamento - 2008, a classificação da receita 

por natureza busca a melhor identificação da origem 

do recurso, segundo seu fato gerador. Indique a opção 

incorreta quanto aos desdobramentos dessa receita. 

a) Sub-rubrica. 

b) Origem e espécie. d) Categoria econômica. 
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c) Rubrica. e) Alínea e subalínea. 

 

14 (ESAF/Analista/CGU/2008) Sobre os conceitos e classificações 

relacionados com Receita Pública, assinale a opção correta. 

a) Toda receita orçamentária efetiva é uma receita primária, 

mas nem toda receita primária é uma receita 

orçamentária efetiva. 

b) São exemplos de receitas correntes as receitas tributárias 

e as oriundas de alienação de bens. 

c) São exemplos de receitas de capital aquelas derivadas 

de alienações de bens imóveis e de recebimento de 

taxas por prestação de serviços. 

d) A s receitas intra-orçamentárias constituem contrapartida 

das despesas realizadas entre Órgãos, Fundos 

e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal, da 

Seguridade Social e de investimento das empresas. 

e) O ingresso de recursos oriundo de impostos se caracteriza 

como uma receita derivada, compulsória, efetiva e primária. 

 

15(Contador/NCE-UFRJ/Arquivo Nacional/2006) São classificadas como “outras 

receitas correntes: 

a) Multas e juros de mora; 

b) Operações de crédito; 



 

 91

c) Cota-parte do IPI; 

d) Receita de contribuições e de permissões; 

e) Receita de contribuições sociais.  

 

16(Administrador/NCE-UFRJ/2006) De acordo com a lei 4320-64, um exemplo de 

receita corrente são as: 

 

a) Amortizações de empréstimos compulsórios; 

b) Alienações de bens móveis e imóveis; 

c) Contribuições de melhoria; 

d) Transferências de capital; 

e) Operações de crédito.  

 

17(Administrador/NCE-UFRJ/2006) De acordo com a lei 4320-64, um exemplo de 

receita capital são as: 

 

a) Receitas de serviços industriais; 

b) Cobranças da dívida ativa; 

c) Contribuições de melhoria; 

d) Operações de crédito; 

e) Receitas imobiliárias. 

  

 

 

 

18(Contador/NCE-UFRJ/2004) Considera-se receita extra-orçamentária: 
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a) Inscrição de dívida ativa; 

b) Receita decorrente de alienação de bens; 

c) Consignação em folha de pagamento a favor de terceiros; 

d) Receita decorrente de contribuições econômicas; 

e) Receita industrial. 

 

 

19(Técnico judiciário/FCC/TRT 24ª REGIÃO/2006). É receita orçamentária corrente 

relativa a fato permutativo a: 

 

a) De operações de crédito; 

b) De alienação de bens; 

c) Patrimonial; 

d) De amortização de empréstimos; 

e) De receita da dívida ativa.  

 

 

 

1 c 2C 3 E 4 C 5 E 6 E 7 E 8 E 9 E 

10 c 11 c 12 a 13 a 14 e 15 a 16 c 17 d 18c 

19 e         
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5.Despesa pública: Conceito, categorias, estágios, 

Tipos de Créditos orçamentários 

 

Como dissemos em capitulo anterior, Não podemos ser desonestos com o nosso leitor. 

Quanto a Receita e Despesa, alguns concursos querem saber o que pensa o Governo 

Federal, ou melhor, o que escreve o Governo Federal. Portanto, Quanto aos capítulos 

4 e 5 é imprescindível a leitura do Capítulo 2 da última versão do Manual técnico do 

Orçamento de 2011.. Você pode baixá-lo, na íntegra, pelo site da Secretaria do 

Orçamento (www. https://www.portalsof.planejamento.gov.br/) ou diretamente pelo link 

https://www.portalsof.planejamento.gov.br/bib/MTO/mto_5_Versao.pdf  

 

 

 

5.1 CONCEITO 

 

Conceitua-se a despesa pública como as obrigações pecuniárias assumidas pelo 

Estado ou por qualquer outro ente de direito público, a qualquer título, com o fim 

de saldar os gastos fixados na lei orçamentária ou na lei especial, para propiciar a 

realização e o funcionamento dos serviços públicos. Conforme anota Aliomar 

Baleeiro, a despesa pública é: 

 

  

 O conjunto dos dispêndios do Estado, ou de outra pessoa de 

direito público, para o funcionamento do Estado, ou de outra 

pessoa de direito público, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou a quantia certa, em dinheiro, por parte da 

autoridade ou agente público, competente, dentre duma 

autorização legislativa, para execução de fim a cargo do governo 

(Baleeiro, 1984). 



 

 94

 

 

  As despesas públicas implicam no aporte de recursos para a efetivação 

do planejamento governamental. Todas as despesas deverão efetivadas por um 

ente da administração pública, centralizada ou descentralizada, e devem ser 

precedidas da devida autorização orçamentária legislativa. Nesse sentido, 

destacam-se os artigos 165, parágrafo 5º e incisos, e artigo 167, I e II da CR/88, in 

verbis: 

 

    Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão 

 

    § 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

  II - o orçamento de investimento das empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto; 

  III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 

as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 

ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público 

 

Atendendo ao princípio da legalidade, toda despesa deve ser previamente prevista no 

orçamento, ainda em respeito ao regime de competência. 
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    Art. 167. São vedados: 

 

 I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual; 

 II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

 

 

  Portanto, são despesas públicas os dispêndios financeiros 

empreendidos em prol do atendimento de uma necessidade pública. Os responsáveis 

pelo orçamento público, contam com os seguintes requisitos para poderem prever as 

despesas públicas:  

 

a)      Utilidade –  a despesa deve atender o maior número de pessoas e devem 

produzir benefícios voltados ao interesse público.  

b)      Legitimidade – a despesa deve atender a uma necessidade pública evidente.  

c)      Discussão pública – participação direta (orçamento participativo) ou indireta 

(discussão no poder legislativo)  do povo, que deverá discutir e aprovar (poder 

legislativo), fiscalizar direta ou indiretamente (Tribunal de Contas), para sua efetivação 

é necessário a ampla divulgação das despesas públicas.  

d)      Possibilidade contributiva – os gastos com o  serviços públicos devem ser 

realizados de acordo com a possibilidade contributiva do povo e a arrecadação do 

Estado.  

e)      Oportunidade – os gasto devem ter prioridades, em primeiro lugar as 

necessidades mais urgentes e inadiáveis em detrimento das despesas supérfluas ou 

adiáveis.  

f)        Hierarquia de gastos – existem uma ordem de prioridades que devem ser 

obedecidas na  realização das despesas públicas.  

g)      Estipulação em Lei (legalidade) – a despesa pública deve decorrer previamente 

da lei. 
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5.2 CATEGORIAS 

 

Acredito que o será cobrado será a classificação das despesas segundo o critério 

econômico, que as divide em despesas correntes e despesas de capital 

 

a) Quanto à categoria econômica (art. 12 da lei 4320-64), as despesas podem 

ser correntes ou de capital. 

 

  

  As despesas correntes referem-se ao atendimento das necessidades de 

consumo de bens e serviços pela máquina pública. São despesas de natureza 

orçamentária que se destinam à manutenção e ao funcionamento dos serviços 

públicos prestados pela Administração ou trespassados a outras pessoas, físicas ou 

jurídicas e caracterizam-se pela diminuição do patrimônio estatal que promovem. 

 

   Existem as despesas correntes de custeio e as despesas correntes de 

transferências. O custeio reflete a destinação de recursos tendo em vista a 

manutenção dos serviços oferecidos e necessitados pelo Estado. Como exemplos 

citam-se o pagamento da folha de pessoal, a conservação e manutenção de bens 

imóveis públicos. As despesas correntes de transferência refletem a destinação de 

recursos financeiros contra os quais não exista contrapartida direta para o 

mantenedor. Citam-se como exemplos a manutenção dos programas assistenciais, 

o pagamento do juro da dívida pública. 
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  São operações características da transferência: 

 

  - Os repasses de recursos oriundos da arrecadação de impostos, 

consoante determinam os artigos 157 a 159 da CR/88, in verbis: 

 

 

 Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 

e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a 

União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 154, I. 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 

e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 

da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 

imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 
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III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 

do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 

licenciados em seus territórios; 

 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 

conforme os seguintes critérios: 

 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado 

nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, 

no caso dos Territórios, lei federal. 

 

Art. 159. A União entregará: 

 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e sobre produtos 

industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios; 

 

c) três por cento, para aplicação em programas de 

financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de 

desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 

Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma 

que a lei estabelecer; 

 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que 

será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de 

cada ano; 

 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 

industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, 

proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados. 

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção 

no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e 

nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se 

refere o inciso II, c, do referido parágrafo. 

 

§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo 

com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação 
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do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

 

§ 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 

parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere 

o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério 

de partilha nele estabelecido. 

 

§ 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e 

cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do 

inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II. 

 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe 

a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus 

Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 

 

 

  - As transferências decorrentes de autorização orçamentária ou de 

ordem legal; 

  - As transferências decorrentes de convênios. 

 

 As despesas de capital referem-se a uma modificação no patrimônio publico, 

realizadas direta ou indiretamente pela administração publica, que irao contribuir para 

a provisão ou mesmo a produção de novos bens e servicos em favor dos destinatários 



 

 101

das políticas publicas. Ao contrario das despesas correntes, as despesas de capital 

geram mutação benéfica com o acréscimo do patrimônio publico.  

 

As despesas de capital contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um 

bem de capital, incluindo-se as despesas com o pagamento de juros e comissões de 

operações de crédito internas. Referidas despesas estruturam-se da seguinte forma: 

 

 - Despesas relativas a investimentos: Gastos que geram bens de capital novos. 

São as dotações para a execução de obras que empreendem a constituição de novos 

equipamentos e instalações em favor da prestação do serviço publico, participação em 

constituição ou no aumento do capital das empresas ou entidades industriais ou 

agrícolas. 

 

 - Despesas relativas a inversões financeiras: São as dotações orçamentárias 

destinadas `a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização (destinados `a 

ocupação por um Orgao publico, por exemplo); `a obtenção de títulos representativos 

do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a 

operação não importe aumento de capital e, ainda, a constituição ou o acréscimo de 

capital das empresas com objetivo financeiro ou comercial. 

 

 - Despesas relativas a transferências de capital: Referem-se `a destinação de 

recursos para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito 

público ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação, bem 

como as dotações para amortização da divida publica. Citam-se como exemplos as 

transferências voluntarias para construção de hospitais, escolas, creches, dentre 

outras. 
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b) Quanto `a competência institucional, existem as despesas de competência 

aplicativa por parte da Uniao, dos Estados e dos Municipios, conforme 

estabelecer a regra constitucional e da legislação especifica. 

 

c) Quanto `a afetação patrimonial, que refere-se à classificação das despesas 

em efetivas ou não-efetivas. 

 

  As despesas efetivas são as que alteram o patrimônio liquido do Estado, 

promovendo o decréscimo do mesmo. Configuram-se nas leis orçamentárias e 

promovem a responsabilização do pagamento das despesas com: pessoal e 

encargos, juros da divida publica e outras despesas correntes. 

 

  As despesas não-efetivas são as que não provocam alteração no 

patrimônio liquido do Estado, uma vez que promovem alterações compensatórias 

em decorrência de alteração nos elementos patrimoniais do Estado, com 

fundamento em um fato contábil permutativo. Cita-se como exemplo a amortização 

da divida publica externa. O caráter permutativo apresenta-se por conta do 

ingresso anterior do empréstimo que esta sendo amortizado.          

 

d) Quanto à regularidade, as despesas podem ser ordinárias ou 

extraordinárias. 

 

  Ordinárias são as despesas necessárias para a manutenção da 

continuidade dos serviços de interesse público, como por exemplo, o pagamento da 

folha de pessoal e do material de consumo das repartições públicas.   

   

 Extraordinárias são as despesas de caráter esporádico em que as circunstâncias 

de origem mostram-se especiais e aleatórias como as que acontecem em virtude de 

socorro a calamidade pública, enchente, guerra, dentre outras. 
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Alguns chamam as despesas ordinárias de comuns e as extraordinárias de especiais. 

 

 

 

 

 

 

5.3 FASES DA DESPESA 

 

Leitura obrigatória dos artigos 58 a 67 da lei 4320/64 

 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria 

para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 

(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. 

       Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. (Redação dada pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        § 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 

Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o 

duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. (Parágrafo incluído pela Lei nº 

6.397, de 10.12.1976) 

        § 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por 

qualquer forma, compromissos financeiros para execução depois do término do 

mandato do Prefeito. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 
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        § 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos 

comprovados de calamidade pública. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 

10.12.1976) 

        § 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 

desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da 

responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 

27 de fevereiro de 1967. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

        § 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a 

emissão da nota de empenho. 

        § 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 

determinar. 

        § 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a 

parcelamento. 

        Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de 

empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa 

bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

        Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 

regular liquidação. 

        Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

        § 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

        I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

        II - a importância exata a pagar; 
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        III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

        § 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 

por base: 

        I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

        II - a nota de empenho; 

        III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

        Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 

competente, determinando que a despesa seja paga. 

        Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 

processados pelos serviços de contabilidade (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 

regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 

excepcionais, por meio de adiantamento. 

        Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão 

quando expressamente determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por 

órgãos centrais de administração geral. 

        Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, 

de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à 

movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades 

interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica. 

        Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim. 
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As fases são: EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

 

E – L – P  (veja que as letras estão em ordem crescente alfabética).  

São 3 degraus de uma mesma escada. A liquidação só acontece após o empenho. Por 

sua vez, o pagamento só pode ocorrer depois da liquidação. 

Fica atento com as pegadinhas de concursos. O examinador tentará inverter a ordem 

das etapas.  

 

5.4 )TIPOS DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Este item é facílimo 

 

Créditos Adicionais são Suplementares (reforçar), especiais (para o que ainda não 

existe) e extraordinários (para situações excepcionais). Lembrem-se: os únicos que 

podem ser editados por medida provisória são os Créditos Extraordinários. 

 

 

Os artigos 41 a 46 da  Lei 4320-64 dispõem sobre o conteúdo de cada um dos créditos 

adicionais. Na Constituição de 1988, a leitura dos artigos 62, parágrafo 1º, art.166, 

parágrafo 8º, art. 167, V, parágrafos 2º e 3º é suficiente para acertar as questões 

pertinentes a este capítulo. 

 

Copiamos os artigos abaixo. 

 

Primeiro os da lei 4.320/64 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

        I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

        II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 
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        III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 

guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

        Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 

por decreto executivo. 

        Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 

de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 

justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 

05/05/1964) 

        III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no 

D.O. 05/05/1964) 

        § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 

05/05/1964) 
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        § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no 

exercício.(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, 

que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

        Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em 

que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais 

e extraordinários. 

        Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do 

mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível. 

Agora os artigos da Constituição. Veja que há artigos que não estão entre as normas 

expressas entre o art. 163 e o art. 169. Falamos isso acima, no capítulo 6. 

 

 

PRESTE ATENÇÃO QUE DENTRE OS CRÉDITOS ADICIONAIS APENAS OS CRÉDITOS 

EXTRAORDINÁRIOS PODEM SER EDITADOS POR MEDIDA PROVISÓRIA 

 

 

CF/88 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 

seus membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

 

CF/88 

Art. 167. São vedados: 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes; 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 

que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 

quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 

serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 
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§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna 

ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

 

VEJA DE ONDE PODE VIR A RECEITA PARA ABERTURA DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 

CF/88 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 

ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 

específica autorização legislativa. 

 

Lei 4.320/64 Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 
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        § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício 

 

Decreto-Lei 200/67 

Art. 91. Sob a denominação de Reserva de Contingência, o orçamento anual poderá 

conter dotação global não especificamente destinada a determinado órgão, unidade 

orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados 

para abertura de créditos adicionais 

 

 

 

 

CRÉDITOS ADICIONAIS – QUADRO COMPARATIVO 

CRÉDITO Suplementar Especial Extraordinário 

Autorização 

legislativa 

Sim. Pode ser na 

LOA ou em Lei 

específica. 

Sim. Pode ser na 

LOA ou em Lei 

específica. 

Não. 

Ato de abertura Decreto do 

executivo 

Decreto do 

executivo 

Decreto do 

executivo ou 

Medida Provisória 

Finalidade Reforço da dotação 

orçamentária existe 

Dotação 

orçamentária 

inexistente 

a despesas 

urgentes e 

imprevistas, em 

caso de guerra, 

comoção intestina 

ou calamidade 
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pública. 

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIOS 

 

1(CESPE/CONSULTOR/SEFAZ-ES/2009) Em sua acepção financeira, 
despesa pública é a aplicação de recursos pecuniários em forma 
de gastos ou em forma de mutação patrimonial, com o fim de 
realizar as finalidades do Estado. 

 

2(CESPE/(CONSULTOR/SEFAZ-ES/2010) Na maioria das vezes, o 
momento do fato gerador coincide com o empenho da despesa 
orçamentária, quando o Estado se compromete a honrar os 
compromissos assumidos. 

 

3 (CESPE/(ANALISTA/MIN. INTEGRAÇÃO/2009) O estágio da fixação da 
despesa corresponde ao momento em que o órgão central de 
planejamento e orçamento realiza a inclusão da despesa na 
proposta orçamentária. 

 

4 (CESPE/(CONTADOR/AGU/2010) O empenho da despesa não cria 
obrigação para o Estado, mas reserva dotação orçamentária para 
garantir o pagamento estabelecido em relação contratual 
existente. 

 

5 (CESPE/(ECONOMISTA/FUB/2009) O empenho das despesas é o ato 
emanado de autoridade competente que cria para o Estado 
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de 
condição. Os valores empenhados não poderão exceder o limite 
dos créditos concedidos. Mas em casos especiais, previstos na 
legislação específica, será dispensada a emissão da nota de 
empenho. 
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6 (CESPE/(CONTADOR/CEHAP-PB/2009) Em casos especiais, previstos na 
legislação específica, poderá ser realizada despesa sem prévio 
empenho. 

 

7 (CESPE/(ANA/ANALISTA/2006) O empenho ordinário é utilizado para as 
despesas comuns. As despesas que possuem valor determinado 
serão empenhadas normalmente, caso a despesa não possua 
valor exato, ou este não exista no início do período, como 
acontece com as contas de telefone, água e energia elétrica 

 

8 (CESPE/(ANALISTA/SAD-PE/2009) O pagamento das despesas relativas 
ao uso de telefone em determinado órgão público pode ser 
realizado por meio do empenho ordinário, pois não se pode 
determinar, a priori, o montante exato a ser pago. No caso de 
despesas parceladas, mas previamente conhecidas, o pagamento 
ao fornecedor de serviço público deverá ser realizado por meio 
do empenho global. 

 

9 – (CESPE (ANALISTA/SAD-PE/2010) A abertura dos créditos especiais e 
extraordinários depende da existência de recursos disponíveis 
para que ocorra a despesa e será precedida de exposição 
justificada. 

 

10– (CESPE (ANALISTA/SAD-PE/2010) O ato que abre o crédito adicional não 
precisa indicar a classificação da despesa. 

 

11 - (CESPE- CONTADOR/DFTRANS/2008) Se a autorização para a abertura 
dos créditos extraordinários for promulgada nos quatro últimos 
meses do exercício, esses créditos poderão ser reabertos nos 
limites dos seus saldos, sendo incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

 

 

 

GABARITO 

1 C 2 E 3 E 4 C 5 C 6 E 7C 8 E 9 E 10 E 

11 C          
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6. RESTOS A PAGAR 

 

 

Para o estudo desse capítulo é obrigatória a leitura da legislação destacada abaixo, o 

que fizemos antes da explicação da matéria. Muitas questões serão cópia desses 

dispostivos. 
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Lei 4.320/64, Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas 

não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não 

processadas. 

 

Decreto 93.872/86, Art. 67. Considerem-se Restos a Pagar as despesas empenhadas e 

não pagas até 31 de dezembro, distinguindo-se as despesas processadas das não 

processadas. 

§ 1º Entendem-se por processadas e não processadas, respectivamente, as despesas 

liquidadas e as não liquidadas, na forma prevista neste decreto. 

§ 2º O registro dos Restos a Pagar far-se-á por exercício e por credor. 

 

L.R.F rt. 41. (VETADO) 

        Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 

cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

        Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

 

 

 

 

 

Vamos entender agora o que são os restos a pagar. 

 

Uma despesa é registrada, por exemplo, em 2010. Quer dizer que ela passou pelo 

primeiro estágio, o empenho. Entretanto, chega o final de 2010, e o pagamento, por 

razões quaisquer, não se realizou. 
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O exercício de 2011 vai se iniciar e o orçamento de 2010 está “finalizado”. Mas os 

empenhos de 2010 que necessitam ainda de pagamento não poderão se misturar aos 

empenhos normais do ano corrente. Afinal, são orçamentos de anos diferentes.  

 

Em 2011 haverá tipos distintos de empenhos para continuar a execução de despesas 

orçamentárias: os atuais, referentes a gastos autorizados para este ano, e os 

“esqueletos” de exercícios encerrados – os empenhos que se tornaram restos a 

pagar. 

 

Assim, para uma definição simples, restos a pagar são empenhos que transitaram de 

exercício. 

 

 

6.1 Restos a pagar processados e não processados 

 

A Lei 4.320/64 e o Decreto 93.872/86 destacam um ponto extremamente cobrado em 

prova. Devemos diferenciar as despesas processadas (ou liquidadas) das não 

processadas (ou não liquidadas), fazendo-se o registro por exercício 

e por credor. Aqui, o detalhe está na passagem, ou não, dos empenhos pelo estágio da 

liquidação. É BASTANTE SIMPLES.  SAIBA RIMAR – LIQUIDADO É PROCESSADO. 

 

Restos a pagar processados (RPP) são despesas líquidas e certas, que já recebeu 

roupagem documental, atestados de recebimento, etc. Restos a pagar não 

processados (RPNP) são ainda uma “intenção de despesa”, pendente de confirmação, 

ou, como diz a lei, pendente de implemento de condição. Assim, nada impede 

que ocorra um evento qualquer – uma rescisão contratual sem execução do objeto, 

por exemplo – e o empenho seja anulado, sem que isso traga efeitos reais sobre o 

patrimônio público. 
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Tendo isso em vista, em 31 de dezembro de um ano qualquer, pode haver empenhos 

liquidados e empenhos não liquidados “migrando” para o próximo exercício, 

respectivamente como restos a pagar processados e restos a pagar não processados. 

 

 

6.2 Vigência dos restos a pagar 

 

Sobreveio uma discussão a respeito da questão dos restos a pagar processados, que já 

constituem dívidas líquidas e certas para o ente público, e que, em razão disso, têm 

sua exigibilidade regida pelas disposições do Direito Civil. 

 

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32, “As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem”. 

 

Conclui-se que o credor pode exigir judicialmente o pagamento de seu direito por 

cinco anos, a partir da inscrição dos restos a pagar processados. Depois, não poderá 

mais fazer essa exigência em juízo, e a Administração devedora não estará mais 

obrigada a fazer o pagamento. 

 

O cancelamento de RP processados, antes da prescrição, resultaria em 

enriquecimento sem causa por parte do poder público. Isso já foi, inclusive, defendido 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Parecer PGFN 401/2000). Apenas depois 

de ocorrida a prescrição, pode-se proceder ao cancelamento de RPP. 

 

O Decreto nº 6.708/2008 modificou a redação do art. 68 do Decreto nº 93.872/86, da 

seguinte forma: 

 

Art. 68. A inscrição de despesas como restos a pagar será automática, no 

encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, desde que 

satisfaça às condições estabelecidas neste Decreto para empenho e liquidação da 
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despesa. 

 

Parágrafo único. A inscrição de restos a pagar relativa às despesas não processadas 

terá validade até 31 de dezembro do ano subseqüente. 

 

Dessa maneira, esclareceu-se que são os restos a pagar não processados que têm 

validade de um ano, após o que, sem liquidação, deverão ser cancelados. Os restos a 

pagar processados continuam com a prescrição quinquenal. 

 

Outro detalhe a se mencionar, sobre esse assunto, refere-se à revalidação de RP não 

processados. Apesar da regra firmada pelo Decreto nº 93.872/86, de que os RPNP 

devem ser cancelados até 31 de dezembro do exercício posterior a seu registro, caso 

não ocorra sua liquidação, o Poder Executivo não raramente têm editado outros 

decretos, “esticando” a validade dos RPNP de alguns órgãos. 

 

Assim, despesas sem realização assegurada acabam sendo postergadas para dois, três 

anos posteriores à sua origem, intensificando os efeitos negativos dos restos a pagar 

sobre aexecução financeira do exercício, como veremos a seguir. 

 

 

 

6.3  Restos a pagar e a LRF 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal refletiu uma preocupação de índole financeira 

referente às despesas assumidas durante a transição de mandatos dos chefes dos 

Poderes e do Ministério Público. 

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 

cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 

este efeito. 
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Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 

encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

O art. 42 da LRF procura evitar as chamadas “heranças malditas”: gastos assumidos 

por gestores que só vão explodir já no mandato do sucessor, sob a forma de uma 

avalanche de restos a pagar, sem lastro para custeá-los. 

 

Da leitura do artigo 42 conclui-se que: 

 

1. nos últimos dois quadrimestres de seu mandato, o titular de Poder ou do MP não 

poderá contrair obrigação de despesa que não possa ser honrada dentro do exercício; 

 

2. caso restem parcelas a serem pagas no exercício seguinte, já pertencente ao 

mandato do sucessor, o gestor em fim de mandato deverá deixar suficientes recursos 

disponíveis em caixa, para custear essas parcelas inscritas em restos a pagar. 

 

Adicionalmente, para apurar a disponibilidade de caixa, deve-se fazer a quantificação 

dos compromissos a vencer até o final do exercício. 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

A primeira coisa é: não confunda Restos a pagar com a classificação intitulada 

despesas de exercícios anteriores 
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As despesas de exercícios anteriores (DEA) são outra modalidade de execução da 

despesa pública, cujo conceito sempre é utilizado pelas bancas para “misturar” com o 

de restos a pagar. 

 

RESTOS A PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

São empenhos que transitam de exercício as DEA atendem a obrigações de anos 

passados, para as 

quais não existe empenho ou RP emitido. 

 

 

 

LEITURA OBRIGATÓRIA 

 

Lei 4.320/64, Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 

orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-

las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 

com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento 

do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica 

consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que 

possível, a 

ordem cronológica. 

 

Decreto 93.872/86, Art. 22. As despesas de exercícios encerrados, para as quais 

o orçamento respectivo consignava crédito próprio com saldo suficiente para 

atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a 

Pagar com prescrição interrompida, e os compromissos reconhecidos após o 

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação 

destinada a atender 

despesas de exercícios anteriores, respeitada a categoria econômica própria. 
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§ 1º O reconhecimento da obrigação de pagamento, de que trata este artigo, cabe à 

autoridade competente para empenhar a despesa. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

a) despesas que não se tenham processado na época própria, aquelas cujo 

empenho tenha sido considerado insubsistente e anulado no encerramento do 

exercício correspondente, mas que, dentro do prazo estabelecido, o credor 

tenha cumprido sua obrigação; 

b) restos a pagar com prescrição interrompida, a despesa cuja inscrição como restos a 

pagar tenha sido cancelada, mas ainda vigente o direito do credor; 

c) compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício, a obrigação de 

pagamento criada em virtude de lei, mas somente reconhecido o direito do 

reclamante após o encerramento do exercício correspondente. 

 

Art. 69. Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o 

pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação 

destinada a despesas de 

a) exercícios anteriores. 

 

 

 

EXERCÍCIOS SOBRE OS CAPÍTULOS 6 E 7 

 

1(CESPE/PROCURADOR/FPH-SE/2008) A legislação orçamentária dispõe 
que os restos a pagar são despesas empenhadas pela 
administração pública, mas não pagas até o dia 10 de outubro de 
cada exercício financeiro. 

 

2(CESPE/CONTADOR/UNIPAMPA/2009) O registro dos restos a pagar 
deverá ser feito por exercício e por credor, distinguindo-se as 
despesas processadas das não processadas 

 

3(CESPE/ANALISTA/SAD-PE/2009) As despesas não empenhadas até 31 
de dezembro podem ser pagas no exercício financeiro 
subsequente como restos a pagar não processados. 
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4(CESPE/ASSESSOR/TCE-RN/2009) Os empenhos correspondentes a 
compromissos assumidos no exterior e não liquidados até o dia 
31 de dezembro do exercício de sua emissão devem ser 
anulados para que não sejam inscritos em restos a pagar. 

 

5(CESPE/ESPECIALISTA/ANATEL/2009) A inscrição em restos a pagar de 
despesas, ainda que não liquidadas, deve ser efetuada, por 
serem de competência do exercício, quando, prestado o serviço 
ou entregue o material até 31 de dezembro, ainda se esteja 
verificando o direito do credor, ou, então, o prazo para o 
cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigendo. 

 

6 (CESPE/AUDITOR/AUGE-MG/2009) Uma vez inscritos em um exercício, 
os restos a pagar não processados somente podem ser 
cancelados no final do exercício subsequente. 

 

7 (CESPE/TEFC/TCU/2009) De acordo com a legislação federal, a inscrição 
de despesas em restos a pagar é válida até o encerramento do 
exercício financeiro seguinte, mas, nos termos da legislação civil, 
os direitos dos respectivos credores só prescrevem cinco anos 
depois. 

 

8 (CESPE/ACE/TCU/2008) O volume expressivo de restos a pagar não 
processados inscritos ou revalidados em determinado exercício 
financeiro compromete a programação financeira e o 
planejamento governamental nos exercícios seguintes 

 

9 (CESPE/ANALISTA/PREF. VITÓRIA/2008) Ao titular de poder ou órgão 
público é vedado contrair, nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato, obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente nesse período, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para esse efeito. 

 

10 (CESPE/ANALISTA/MCT/2008) Quando o empenho não for pago dentro 
do exercício financeiro em que for emitido, dará origem a um 
processo de despesas de exercícios anteriores. 

 

11 (CESPE/ANALISTA/MIN. INTEGRAÇÃO/2009) Se o empenho de uma 
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despesa for considerado insubsistente e anulado no 
encerramento do exercício, mas, em momento posterior, o 
credor cumprir com sua obrigação, o pagamento será obrigatório 
e deverá correr à conta de despesas de exercícios anteriores. 

 

 

 

GABARITO 

 

1 E 2 C 3 E 4 E 5 E 6 E 7 C 8 C 9 C 10 E 

11 C          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8)SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

O suprimento de fundos consiste na entrega de  valores a servidor, sempre precedida 

de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não possam ater-

se ao processo normal de aplicação. 
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As possibilidades da concessão são: para atender despesas eventuais que exijam 

pronto pagamento; quando a despesa seja revestida de caráter sigiloso, conforme 

disposto em regulamento; e para atender despesas de pequeno vulto, também com 

forme regulamentado em normativo próprio. 

 

Na modalidade de suprimento de fundos, registram-se, antecipadamente, o empenho, 

a liquidação e o pagamento da despesa, sem importar que o suprido ainda não tenha 

empregado os recursos. 

 

Depois de ter utilizado os recursos para a finalidade que lhe foi confiada, o servidor 

suprido deverá prestar contas dos gastos. Ademais, pode haver a devolução de 

recursos confiados, ou na hipótese de restar saldo sem aplicação, ou ainda na hipótese 

de impugnação de despesas. 

 

Não é possível a concessão nos seguintes casos: existência de dois suprimentos de 

fundos confiados ao servidor; não apresentação, ou não aprovação, da prestação de 

contas de suprimento antes concedido; o fato de o servidor ser responsável pela 

guarda ou pela utilização do material a ser adquirido por meio do suprimento, a não 

ser que não exista, na repartição, outro servidor. 

 

 

LEIA OS ARTIGOS 68 e 69 DA LEI 4320/64. Muitas questões são cópias deles. 

 

        Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas 
expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre 
precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

        Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por 
dois adiantamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

 

Leia ainda os dispositivos abaixo. As questões são cópias integrais deles 
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Decreto 93.872/86 Art. 45. Excepcionalmente, a critério do ordenador de despesa e 

sob sua inteira responsabilidade, poderá ser concedido suprimento de fundos a 

servidor, sempre precedido do empenho na dotação própria às despesas a realizar, e 

que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos seguintes casos:  

 

I - para atender despesas eventuais, inclusive em viagens e com serviços especiais, que 

exijam pronto pagamento; 

II - quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso, conforme se classificar em 

regulamento; e 

III - para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas cujo valor, em 

cada caso, não ultrapassar limite estabelecido em Portaria do Ministro da Fazenda.  

 

A Lei de Licitações, Lei 8.666/93 prevê mais uma hipótese de Suprimento de Fundos, 

Adiantamento. 

 

Lei 8.666/93: 

 

Art. 60, Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas 

aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, 

inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.  

 

Claro que o regime de adiantamento implica em posterior PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

Decreto 95.372/86 

Art. 45 

§ 2º O servidor que receber suprimento de fundos, na forma deste artigo, é obrigado 

a prestar contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, à tomada de 

contas se não o fizer no prazo assinalado pelo ordenador da despesa, sem prejuízo 



 

 126

das providências administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição, 

das penalidades cabíveis  

 

A última, não menos importante, questão a se saber são as possibilidades de 

impedimento de Recebimento de Suprimento de Fundos: 

 

Decreto 93.872/86, 

Art. 45, § 3º Não se concederá suprimento de fundos: 

a) a responsável por dois suprimentos; 

b) a servidor que tenha a seu cargo e guarda ou a utilização do material a adquirir, 

salvo quando não houver na repartição outroservidor; 

c) a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o prazo, não tenha prestado 

contas de sua aplicação; e 

d) a servidor declarado em alcance.  

 

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIOS  

 

1(CESPE/ANALISTA/SEGER-ES/2007) O pagamento da despesa por meio 
de adiantamento, admitido apenas em situações consideradas 
excepcionais, é aplicável a qualquer tipo de despesa, 
restringindo-se a um único servidor do órgão, especialmente 
designado, a cada período, como determina a legislação de 
regência. 

 

2(CESPE/CONTADOR/PREF. RIO BRANCO/2007) O regime de 
adiantamento de numerário é aplicável aos casos em que não se 
podem determinar previamente o valor a ser despendido e a 
finalidade específica do gasto 
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3 (CESPE/ADMINISTRADOR/MPS/2010) Os contratos administrativos de 
pequenas compras de pronto pagamento, feitas em regime de 
adiantamento, podem ser pactuados de forma verbal. 

 

4 (CESPE/TÉCNICO SUPERIOR/MIN. COMUNICAÇÕES/2008) No caso de 
adiantamento de numerário a servidor, é dispensado o empenho. 
Os adiantamentos serão utilizados na realização de despesas que 
exigem rapidez e não possam ser submetidas ao processo 
normal de aplicação. 

 

 

5 (CESPE/ANALISTA/TST/2008) O suprimento de fundos será 
contabilizado e incluído nas contas do ordenador como despesa 
realizada. 

 

6 (CESPE/ASSESSOR/TCE-RN/2009) O servidor que receber suprimento 
de fundos deverá prestar contas da aplicação dos recursos até o 
encerramento do exercício financeiro. O saldo não aplicado será 
recolhido como uma nova receita. 
 
7 (CESPE/AGENTE/DPF/2009) É vedado ao servidor público receber três 
suprimentos de fundos simultaneamente, mesmo que 
desenvolva missões distintas. 

 

8 (CESPE/CONTADOR/INEP/2005) É vedado conceder suprimento de 
fundos a servidor cuja prestação de contas referente ao 
suprimento anterior ainda não tenha sido aprovada. 
 
9 (CESPE/TEFC/TCU/2007) É permitida a concessão de suprimento de 
fundos a servidor que seja declarado em alcance ou esteja 
respondendo a processo administrativo, desde que o objeto do 
inquérito não esteja relacionado à concessão de suprimentos de 
fundos anteriores. 

 

10 (CESPE/ANALISTA/SAD-PE/2009) Um exemplo de instrumento utilizado 
para pagamento de suprimento de fundos na administração 
pública é o cartão de pagamento do governo federal, que, por 
ter características de cartão corporativo, é emitido em nome da 
unidade gestora, sendo vedado o seu uso para pagamento de 
despesa de caráter sigiloso. 
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GABARITO 
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9. CONTA ÚNICA DO TESOURO 

 

LEITURA OBRIGATÓRIA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ABAIXO 

 

LEI 4320/64 Art. 56. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita 
observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação 
para criação de caixas especiais. 
 

Decreto 93.872 
Art. 1º A realização da receita e da despesa da União far-se-á por via bancária, em 
estrita observância ao princípio de unidade de caixa. 
 
Art. 2º A arrecadação de todas as receitas da União far-se-á na forma disciplinada pelo 
Ministério da Fazenda, devendo o seu produto ser obrigatoriamente recolhido à conta 
do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A. 
Art. 4º Os recursos de caixa do Tesouro Nacional serão mantidos no Banco do Brasil 
S.A., somente sendo permitidos saques para o pagamento de despesas formalmente 
processadas e dentro dos limites estabelecidos na programação financeira. 
Art. 5º O pagamento da despesa, obedecidas as normas reguladas neste decreto, será 
feito mediante saques contra a conta do Tesouro Nacional. 
 

 

Segundo o Tesouro Nacional A Conta Única, implantada em setembro de 1988, 

representou uma mudança radical no controle de caixa do Tesouro Nacional, em 

virtude da racionalização na movimentação dos recursos financeiros no âmbito do 

Governo Federal. Com ela, todas as Unidades Gestoras on line do SIAFI passaram a ter 

os seus saldos bancários registrados e controlados pelo sistema, sem contas escriturais 

no Banco do Brasil. Assim, a Conta Única é uma conta mantida junto ao Banco Central 

do Brasil, destinada a acolher, em conformidade com o disposto no artigo 164 da 

Constituição Federal, as disponibilidades financeiras da União que se encontram à 

disposição das Unidades Gestoras on line, nos limites financeiros previamente 

definidos. 

 

Muita atenção com as atribuições de cada um dos agentes abaixo 

 

Tesouro Nacional Banco Central Banco do Brasil 
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“titular” da conta instituição bancária em 
que é mantida 
a Conta Única 

principal agente operador 
de pagamentos e 
recebimentos relacionados 

à Conta Única 

 

EXERCÍCIOS 

 

1(CESPE/ANALISTA/ANTAQ/2008) A conta única do Tesouro Nacional, 
mantida junto ao Banco do Brasil e operacionalizada pelo do 
Banco Central, destina-se a acolher as disponibilidades 
financeiras da União, à disposição das unidades gestoras. 

 

2(AGENTE/DPF/2009) Nem todas as receitas são recolhidas à 
conta única do Tesouro, podendo ser revertidas a outras contascorrentes. 

 

GABARITO 

 

1  E 2 C       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.SIAFI, SIDOR 

 

10.1 – SIAFI  
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Você precisa saber quando foi criado o SIAFI, os objetivos do sistema, e a especificação 

de alguns documentos desse sistema 

 

Muitos concursos cobram a história do Siafi.  

Até 1986, o Governo Federal enfrentava uma série de problemas que impedia uma 

melhor gestão dos recursos públicos e dificultava a preparação do orçamento 

unificado, dentre eles : 

 

 

- emprego de métodos inadequados de trabalho, sendo que, na maioria dos casos, os 

controles de disponibilidades orçamentárias e financeiras eram exercidos a partir de 

registros manuais; 

 

- utilização da contabilidade como simples instrumento de registros formais, pela 

dificuldade de acesso às modernas técnicas de administração financeira; 

 

- defasagem de, pelo menos 45 dias entre o encerramento do mês e o levantamento 

das demonstrações Orçamentárias, Financeiras e Patrimoniais, inviabilizando o uso 

das informações com fins gerenciais; 

 

- incompatibilidade dos dados em decorrência da diversidade de fontes de 

informações, comprometendo o processo de tomada de decisões; 

 

- falta de integração dos sistemas de informações; e 

 

- existência de inúmeras contas-correntes bancárias, no âmbito do Governo Federal, 

criando estoque ocioso de moeda e dificultando a administração de caixa. 
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O SIAFI foi implantado em 1987 e  desde essa época é um instrumento utilizado para o 

acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e contábil do 

Governo Federal, se configurando, atualmente, no maior e mais abrangente 

instrumento de administração das finanças públicas. 

O SIAFI é um software que instrumentaliza o controle orçamentário e tem o seu acesso 

e uso regulamentados pela Norma de Execução 03, de 30/12/1999. 

A criação da STN, vinculada ao Ministério da Fazenda, através do Decreto n. 92.452, de 

10 de março de 1986, com o objetivo de promover a modernização e a integração dos 

sistemas de programação financeira, de execução orçamentária e de contabilidade dos 

Órgãos e Entidades Públicas do Governo Federal, viabilizou a implantação do SIAFI. 

 A STN em conjunto com o SERPRO, Empresa Pública prestadora de serviço na área de 

informática, criou as condições para que o SIAFI fosse implantado em tempo. 

Inicialmente O SIAFI foi utilizado inicialmente apenas pelo Poder Executivo, expandido-

se de forma gradual pelos demais Poderes a partir da percepção, pelos usuários, das 

vantagens oferecidas pelo Sistema. Atualmente, utilizam-se do SIAFI todos os Órgãos 

da Administração Direta, inclusive os pertencentes aos Poderes Legislativo e Judiciário, 

e grande parte da Administração Indireta, faltando apenas as Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista que não compõem o Orçamento Geral da União - OGU, 

e as Instituições Financeiras Oficiais. São essas as chamadas unidades gestoras, a 

unidade investida no poder de gerir créditos orçamentários e recursos financeiros, 

próprios ou sob descentralização. 

 

Quem não utiliza o SIAFI tem seus saldos contábeis integrados periodicamente, para 

efeito de consolidação das informações econômica-financeiras do Governo Federal, à 

exceção das Sociedades de Economia Mista, que têm registrada apenas a participação 

acionária do Governo. 

 

Desde 1987, o SIAFI vem recebendo otimizações e adequações, de forma a 
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acompanhar a evolução técnica, com processos/subsistemas que permitem sua 

utilização em escala crescente, tais como a Conta Única, DARF E GRPS Eletrônicos, 

além do COMUNICA, que permite a transmissão de mensagens no terminal entre 

todos os usuários, tendo se revelado um poderoso meio de comunicação, substituindo, 

com eficiência, os contatos por telefone, telex, fax e correspondências formais. 

 

A Conta Única existe desde 1988 e representou uma mudança radical no controle de 

caixa do Tesouro Nacional, em virtude da racionalização na movimentação dos 

recursos financeiros, no âmbito do Governo Federal. Ainda em 1988, foi implantado no 

SIAFI o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF Eletrônico, permitindo 

desta forma aos usuários do Sistema o recolhimento dos tributos federais diretamente 

à Conta do Tesouro. 

 

O SIAFI é um Sistema muito dinâmico, em constante evolução, no sentido de se 

manter sempre atualizado e de acordo com a realidade econômica financeira do país, 

além de buscar atender cada vez melhor as necessidades de seus usuários, tanto 

internos como externos. A implantação deste Manual ocorre, inclusive, 

concomitantemente à implantação de uma nova versão do SIAFI, inteiramente 

reprojetado e modernizado 

 

10.1.1 O que é o SIAFI? “SIAFI” é a sigla para Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal.  

O SIAFI é um sistema informatizado que processa e controla, por meio de terminais 

instalados em todo o território nacional, a execução orçamentária, financeira, 

patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública Direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia 

mista que estiverem contempladas no Orçamento Fiscal e/ou no Orçamento da 

Seguridade Social da União. 
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O  Manual SIAFI, disponível no site do Tesouro Nacional, conta um pouco da história da 

implementação desse sistema. Você pode fazer o download desse Manual em 

http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/ 

 

 

O SIAFI foi utilizado inicialmente apenas pelo Poder Executivo, expandido-se de forma 

gradual pelos demais Poderes a partir da percepção, pelos usuários, das vantagens 

oferecidas pelo Sistema. Atualmente, utilizam-se do SIAFI todos os Órgãos da 

Administração Direta, inclusive os pertencentes aos Poderes Legislativo e Judiciário, e 

grande parte da Administração Indireta, faltando apenas as Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista que não compõem o Orçamento Geral da União - 

OGU, e as Instituições Financeiras Oficiais. 

 

As Entidades que ainda não utilizam o SIAFI têm seus saldos contábeis integrados 

periodicamente, para efeito de consolidação das informações econômica-financeiras 

do Governo Federal, à exceção das Sociedades de Economia Mista, que têm registrada 

apenas a participação acionária do Governo. Esta integração das informações 

proporciona transparência sobre o total dos recursos movimentados pela 

Administração Pública, tanto no que se refere à origem quanto à aplicação destes 

recursos a nível nacional. 

 

10.1.2 OBJETIVOS DO SIAFI 

 

• prover mecanismos adequados ao controle diário da execuçãoorçamentária, 

financeira e patrimonial aos órgãos da Administração Pública; 

• fornecer meios para agilizar a programação financeira, otimizando a utilização dos 

recursos do Tesouro Nacional, através da unificação dos recursos de caixa do Governo 

Federal; 

• permitir que a contabilidade pública seja fonte segura e tempestiva de informações 

gerenciais destinadas a todos os níveis da Administração Pública Federal; 
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• padronizar métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos recursos públicos, 

sem implicar rigidez ou restrição a essa atividade, uma vez que ele permanece sob 

total controle do ordenador de despesa de cada unidade gestora; 

• permitir o registro contábil dos balancetes dos estados e municípios e de suas 

supervisionadas; 

• permitir o controle da dívida interna e externa, bem como o das transferências 

negociadas; 

• integrar e compatibilizar as informações no âmbito do Governo Federal; 

• permitir o acompanhamento e a avaliação do uso dos recursos públicos; e 

• proporcionar a transparência dos gastos do Governo Federal. 

 

 

10.2 SIDOR 

 

O SIDOR é um sistema informatizado, de responsabilidade da Secretaria de Orçamento 

Federal (SOF/MPOG), em que se realizam os procedimentos relativos à elaboração do 

orçamento e dos créditos adicionais, no âmbito do governo federal.  

 

Falaremos pouco dele. A tendência é que o SIDOR seja substituído por outros sistemas. 

Tanto é verdade que no próprio site da Secretária do Orçamento federal já está 

implantado o SINOP. O importante para a prova é não confundir as atribuições do 

SIAFI com as do SIDOR. 

 

A Secretaria do Tesouro Nacional registra no SIAFI os limites orçamentários para cada 

unidade administrativa, a partir de uma fita magnética preparada pela SOF em seu 

sistema SIDOR, após a aprovação da LOA pelo Congresso. Isso estabelece os limites dos 

compromissos anuais correspondentes aos créditos orçamentários autorizados para 

cada Ministério. Em seguida, a STN estabelece os limites dos desembolsos mensais 
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para cada Ministério, com base nas alocações orçamentárias autorizadas para cada 

um. Assim, os sistemas SIDOR e SIAFI não estão conectados diretamente, mas 

são capazes de se comunicar. 

 

EXERCÍCIOS  

 

1 (CESPE/CONTADOR/MIN. ESPORTE/2008) O SIAFI é um sistema 
informatizado que controla a execução orçamentária, financeira, 
patrimonial e contábil dos órgãos da administração pública direta 
federal, das autarquias, fundações e empresas públicas federais 
e das sociedades de economia mista que estiverem 
contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da 
seguridade social da União. 

 

2 (CESPE/ACE/TCU/2007) O controle dos saldos e a transferência de 
recursos entre as unidades gestoras são feitos pelo Sistema 
Integrado de Administração Financeira (SIAFI). 
 
3(CESPE/ANALISTA/SAD-PE/2009) A operacionalização da conta única é 
efetuada por meio de documentos registrados no SIAFI. 
 
4 (CESPE/CONTADOR/DPU/2010) O SIAFI foi utilizado inicialmente apenas 
pelo Poder Executivo, expandindo-se de forma gradual pelos 
demais poderes a partir da percepção, pelos usuários, das 
vantagens oferecidas pelo sistema. 
 
5 (CESPE/ANALISTA/STF/2008) Cabe ao SIAFI integrar e compatibilizar as 
informações no âmbito dos governos federal, estadual e 
municipal. 

 

6. (ANALISTA/SERPRO/2008) É objetivo do SIAFI padronizar 
métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos recursos 
públicos, permanecendo essa atividade, no entanto, sob o total 
controle do ordenador de despesa de cada unidade gestora. 
 
7. (ANALISTA/TJCE/2008) Um dos principais objetivos do SIAFI é 
prover mecanismos adequados ao controle mensal e anual da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial aos órgãos e 
entidades da administração pública, razão pela qual a 
contabilidade se converteu em fonte tempestiva de informações. 
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8(Administrador/NCE-UFRJ/Arquivo Nacional/2006) 

No âmbito do SIAFI, a unidade investida no poder de gerir créditos orçamentários e 

recursos financeiros, próprios ou sob descentralização, é denominada: 

a) Unidade gestora; 

b) Órgão; 

c) Unidade administrativa; 

d) Entidade supervisionada; 

e) Unidade orçamentária. 

9 (ESAF – MPU/2004 - Analista de Controle Interno) A implantação do 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

(SIAFI) foi viabilizada a partir da criação da Secretaria do Tesouro 

Nacional, vinculada ao Ministério da Fazenda. Indique a única opção 

falsa no tocante aos objetivos do SIAFI. 

a) Prover de mecanismos adequados e simplificados o registro e o 

controle diário da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos 

órgãos central, setorial e seccional do Sistema de Controle Interno e dos 

órgãos executores. 

b) Permitir a programação e o acompanhamento físico-financeiro do 

orçamento, de modo analítico. 

c) Permitir a transparência dos gastos públicos à sociedade. 

d) Eliminar inconsistências de dados e defasagens na escrituração 

contábil. 

e) Fornecer meios para dar agilidade à programação financeira, 

buscando a eficiência e eficácia da gestão pública e maximização dos 

custos. 
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10(CESPE/Analista Administrativo/Anatel/2006) Entre os objetivos do SIAFI, está o de 

integrar e compatibilizar as informações disponíveis nos diversos órgãos participantes 

do sistema. 

 

11(CESPE/SERPRO/GESTÃO FINANCEIRA/2008)  

Cabe ao SIAFI integrar e compatibilizar as informações no âmbito dos governos federal, 

estadual e municipal. 

 

12(CESPE/SERPRO/GESTÃO FINANCEIRA/2008)  

 

É objetivo do SIAFI padronizar métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos 

recursos públicos, permanecendo essa atividade, no entanto, sob o total controle do 

ordenador de despesa de cada unidade gestora. 

13  (CESPE – 2004 – Contador - TERRACAP) Os documentos usados para 

a movimentação de recursos da conta única incluem a ordem bancária 

(OB), a Guia de Recolhimento da União e a nota de sistema (NS) 

14 (CESPE/SERPRO/GESTÃO FINANCEIRA/2008)  

Por meio do DARF se registra a arrecadação de tributos e demais receitas diretamente 

na conta única do Tesouro Nacional. 

 

 

15 (TCE/ES – Controlador de Recursos Públicos/2004) A ND destina-se a descentralizar 

os créditos para dotar as unidades com os recursos necessários à realização das 

despesas. 

 

GABARITO 
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ANEXO 1 – DISPOSITIVOS SOBRE ORÇAMENTO NA 

CONSTITUIÇAO DE 1988 (ESTÃO DESTACADOS EM 

NEGRITO) 

 

1)DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

CF/88 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

 

2)AÇÃO POPULAR 

 

CF/88 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade 

de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
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patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 

custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

 

3)BENS PÚBLICOS 

CF/88 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam 
a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as 
praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 
26, II; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a 
sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
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§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 
financeira por essa exploração. 

§ 2º - A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental 
para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

 

 

4)COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE 

CF /88 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, FINANCEIRO, penitenciário, econômico e urbanístico;   

II – ORÇAMENTO. 
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§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer NORMAS GERAIS. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

 

4)DESPESAS COM GASTOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos 

os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 
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I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 

(cem mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009)   (Produção de efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 

(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)  

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)  

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 

Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009)  

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 

3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)  

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 

Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) 
habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)  

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o 

subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1o deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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5)CONTROLE EXTERNO DOS MUNÍCIPIOS 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de 
Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver. 

§ 2º - O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 
anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. 

§ 3º - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei. 

§ 4º - É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou 
órgãos de Contas Municipais. 

 

6)INTERVENÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 

  

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 
exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos 
consecutivos, salvo motivo de força maior; 
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b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas 
nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 
estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos 
de saúde.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou 
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder 
Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º - O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução 
e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da 
Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º - Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º - Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 
Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 
voltarão, salvo impedimento legal. 

 

 

7)SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

 

CF/88 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital 
Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de 
dezembro.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro 
dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º - Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 
Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 
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IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 
fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006) 

 

8)DO CONGRESSO NACIONAL 

CF/88 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 
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XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 
federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

 

9)DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 
Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

 

10)DO SENADO FEDERAL 

CF/88 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
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I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 
República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 
escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais 
para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia 
da União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da 
dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 
sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da 
União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 
o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis. 

 

11)MEDIDAS PROVISÓRIAS 

CF/88 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 
eleitoral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais 
e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; ( 

 

12)DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Cf/88 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
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comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 
a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis. 

§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 
eficácia de título executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º, diante de 
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
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programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 

§ 1º - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo 
de trinta dias. 

§ 2º - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto 
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao 
Congresso Nacional sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 
Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 
administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 
que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 
sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto 
ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de 
antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo 
quando o tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas 
constantes do art. 40. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 4º - O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, 
as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à 
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 
respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros. 

 

13)Das Atribuições do Presidente da República 

 

CF/88 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
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II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 
administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 
diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o 
Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do banco central e outros 
servidores, quando determinado em lei; 
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XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 
da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 
Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 
Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, 
e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos 
nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os 
limites traçados nas respectivas delegações. 

 

14)Da Responsabilidade do Presidente da República 

CF/88 
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 
normas de processo e julgamento. 

 

 

15) PODER JUDICIÁRIO 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 
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II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os 

valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 

aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 

despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei 

de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura 

de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004)  

 

 

 

16)MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

. 
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§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e 

extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 

provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 

disporá sobre sua organização e funcionamento.  

§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 

forma do § 3º.  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 

encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, 

o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004)  

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
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I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas. 

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo o disposto nesta Constituição e na lei. 

 

 

 

17)DEFENSORIA PÚBLICA 
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Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 

na forma do art. 5º, LXXIV.) 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos 

Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público 

de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e 

vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e 

dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e 

títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o 

exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 

subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004)  

 

 

18) CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 
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I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo Poder Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização das instituições financeiras; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central. 

§ 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 2º - O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder 

Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 

ressalvados os casos previstos em lei. 
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Seção II 

DOS ORÇAMENTOS  

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 

pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 
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II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 

segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 

antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 

ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 

Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e 

de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
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§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 

nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 

específica autorização legislativa. 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 

manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 

212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 

receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 

de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições 

financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 

195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 

quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 

serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 
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§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna 

ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e 

b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o 

dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o 

art. 165, § 9º. Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os 

repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste 

artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado 

de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

19)SEGURIDADE SOCIAL 

 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  dos respectivos 

orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 

forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência 

social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada a cada 

área a gestão de seus recursos. 

 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 
169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de 

agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o 
cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 



 

 172

20)PATRIMÔNIO NACIONAL 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 
futuras gerações. 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do 
Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que 

assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais. 

 

21) ADCT - PRAZO PARA ENCAMINHAMENTO/DEVOLUÇÃO DAS 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS 

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 
prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas 
em razão proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

§ 2º - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o 
art. 165, § 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 
financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses 
antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado 
até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até 
quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 
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22) ADCT - LIMITES PARA GASTOS COM DESPESA DE PESSOAL E 

A REDUÇÃO DO EXCESSO 

 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 169, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e cinco por 
cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, reduzindo o 
percentual excedente à razão de um quinto por ano. 
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ANEXO II – LEI 4.320/64 (OS PONTOS MAIS 

IMPORTANTES ESTÃO EM NEGRITO) 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e contrôle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

        Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição 

Federal. 

TÍTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, 

obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade. 
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        § 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

        I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

        II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº. 1; 

        III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

        IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

        § 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 

        I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

        II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9; 

        III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos 

de realização de obras e de prestação de serviços. 

        Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de 

operações de crédito autorizadas em lei. 

        Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de 

credito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 

compensatórias, no ativo e passivo financeiros . (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos 

do Govêrno e da administração centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam 

realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

        Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 

indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências 

ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único. 
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        Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus 

totais, vedadas quaisquer deduções. 

        § 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-

se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada a transferência e, como 

receita, no orçamento da que as deva receber. 

        § 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das cotas terá 

por base os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele em que se 

elaborar a proposta orçamentária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado 

no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 

        I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as 

disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por 

antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa. 

        § 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o 

Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender a sua cobertura. 

        § 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis 

sòmente se incluirá na receita quando umas e outras forem especìficamente 

autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder 

Executivo realizá-las no exercício. 

        § 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a 

operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento. 

        Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou 

unidade administrativa, a que se refere o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à 

forma do Anexo n. 2. 
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        § 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 

11, § 4°, e 13, serão identificados por números de códigos decimal, na forma dos 

Anexos ns. 3 e 4. 

        § 2º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os 

algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme 

estabelece o Anexo n. 5. 

        § 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos 

locais. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

        Art. 9º Tributo e a receita derivada instituída pelas entidades de direito publico, 

compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da constituição e 

das leis vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de 

atividades gerais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no D.O. 

05/05/1964) 

        Art. 10. (Vetado). 

       Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 

econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação 

dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

        § 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, 

patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 

provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de 

direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 

classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 

de 20.5.1982) 
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       § 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de 

recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, 

em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas 

de direito público ou privado, destinados a atender despesas 

classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 

Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

       § 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do 

balanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apurado na 

demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item de 

receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

       § 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema: (Redação dada 

pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 

RECEITAS CORRENTES  

RECEITA TRIBUTÁRIA  

Impostos 

Taxas  

Contribuições de Melhoria  

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES  

RECEITA PATRIMONIAL  

RECEITA AGROPECUÁRIA  

RECEITA INDUSTRIAL  

RECEITA DE SERVIÇOS  

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

RECEITAS DE CAPITAL  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
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ALIENAÇÃO DE BENS  

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  

       CAPÍTULO III 

Da Despesa 

        Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 

econômicas: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

        § 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de 

conservação e adaptação de bens imóveis. 

        § 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as 

quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 

contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades 

de direito público ou privado. 
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        § 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se 

como: 

        I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; 

        II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas 

de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril. 

        § 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a 

execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados 

necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais de 

trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e 

constituição ou aumento do capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial 

ou financeiro. 

        § 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a: 

        I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

        II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; 

        III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a 

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

        § 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 

financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 

independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo 

essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de 

Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização 

da dívida pública. 
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        Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou 

especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de 

govêrno, obedecerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoa Civil 

Pessoal Militar 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 

Subvenções Econômicas 

Inativos 

Pensionistas 

Salário Família e Abono Familiar 

Juros da Dívida Pública 

Contribuições de Previdência Social 

Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programação Especial 

Equipamentos e Instalações 

Material Permanente 
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Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades 

Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades 

Comerciais ou Financeiras 

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em Funcionamento 

Constituição de Fundos Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 

Auxílios para Obras Públicas 

Auxílios para Equipamentos e Instalações 

Auxílios para Inversões Financeiras 

Outras Contribuições. 

        Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados 

ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias. (Veto 

rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades 

administrativas subordinadas ao mesmo órgão. 

        Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por 

elementos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Entende-se por elexentos o desdobramento da despesa com pessoal, 

material, serviços, obras e outros meios de que se serve a administração publica para 

consecução dos seus fins. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 
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        § 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o 

de duração superior a dois anos. 

SEÇÃO I 

Das Despesas Correntes 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

Das Transferências Correntes 

        I) Das Subvenções Sociais 

        Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a 

concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de 

assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de 

origem privada aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais econômica. 

        Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com 

base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos 

interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência prèviamente fixados. 

        Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas 

satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 

        II) Das Subvenções Econômicas 

        Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprêsas públicas, de 

natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expressamente 

incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou 

do Distrito Federal. 

        Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 

        a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os 

preços de revenda, pelo Govêrno, de gêneros alimentícios ou outros materiais; 
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        b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de 

determinados gêneros ou materiais. 

        Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a 

emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha 

sido expressamente autorizada em lei especial. 

SEÇÃO II 

Das Despesas de Capital 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 

Dos Investimentos 

        Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os 

projetos de obras e de outras aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não 

possam cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa 

poderão ser custeadas por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 

Das Transferências de Capital 

        Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se 

devam incorporar ao patrimônio das emprêsas privadas de fins lucrativos. 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à 

conta de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional de aplicação. 

TÍTULO II 

Da Proposta Orcamentária 

CAPÍTULO I 
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Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária 

        Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos 

Municípios, compor-se-á: 

        I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-

financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 

créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; 

exposição e justificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação da 

receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 

        II - Projeto de Lei de Orçamento; 

        III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, 

constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

        a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se 

elaborou a proposta; 

        b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

        c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

        d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

        e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

        f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 

        IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações 

globais, em têrmos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a 

realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, 

social e administrativa. 
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        Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade 

administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da 

respectiva legislação. 

CAPÍTULO II 

Da Elaboração da Proposta Orçamentária 

SEÇÃO PRIMEIRA 

Das Previsões Plurienais 

        Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos 

e de Aplicação de Capital, aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no 

mínimo um triênio. 

        Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente 

reajustado acrescentando-se-lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a 

projeção contínua dos períodos. 

        Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá: 

        I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais 

aprovados em lei e destinados a atender a regiões ou a setores da administração ou da 

economia; 

        II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os 

constituam; 

        III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, 

com indicação das respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de 

capital. 

        Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 

sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização 

de obras e de prestação de serviços. 
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        Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com 

a realização de cada programa. 

        Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos 

investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos 

e de Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 

Das Previsões Anuais 

        Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a 

política econômica-financeira, o programa anual de trabalho do Govêrno e, quando 

fixado, o limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa. 

        Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em 

formulário próprio, serão acompanhadas de: 

        I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, 

letras d, e e f; 

        II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos 

atos de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou 

prosseguimento ela se destina. 

        Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar 

demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de 

base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

        Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas 

demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente. 

        Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o 

artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as 
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circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de 

cada fonte de receita. 

        Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na 

proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

        Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições 

ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a 

Lei de Orçamento vigente. 

        Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

        a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, 

nesse ponto a inexatidão da proposta; 

        b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos 

órgãos competentes; 

        c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 

anteriormente criado; 

        d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução 

do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

TÍTULO IV 

Do Exercício Financeiro 

        Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

        Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
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        I - as receitas nêle arrecadadas; 

        II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 

         

        Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência 

plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar 

no último ano de vigência do crédito. 

        Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não 

se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição 

interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 

correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no 

orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem 

cronológica. 

        Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no 

exercício, quando a anulação ocorrer após o encerramento dêste 

considerar-se-á receita do ano em que se efetivar. 

             Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, 

serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas 

respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 

20.12.1979) 

        § 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 

pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em 

registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será 

escriturada a esse título. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, 

proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e 
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Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os 

provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa 

de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou 

taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por 

estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos 

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de 

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra 

garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído 

pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será 

convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para 

compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 

administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir 

da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 

legais pertinentes aos débitos tributários. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 

1.735, de 20.12.1979) 

        § 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos 

anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, 

à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, 

de 21 de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 

1978. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

        § 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979) 

TÍTULO V 

Dos Créditos Adicionais 

        Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
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        Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

        I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

        II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica; 

        III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 

pública. 

        Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo. 

        Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no 

D.O. 05/05/1964) 

        III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto 

rejeitado no D.O. 05/05/1964) 
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        IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no 

D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no 

D.O. 05/05/1964) 

        § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 

05/05/1964) 

        § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no 

exercício.(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder 

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

        Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício 

financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em 

contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 

        Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do 

mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPÍTULO I 
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Da Programação da Despesa 

        Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos 

limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da 

despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

        Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes 

objetivos: 

        a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos 

necessários e suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho; 

        b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita 

arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais 

insuficiências de tesouraria. 

        Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo 

anterior, levará em conta os créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

        Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados 

o limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

        Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 

nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, 

ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

        Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas 

com vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato. 

        Art. 53. O lançamento da receita, o ato da repartição competente, que verifica a 

procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 
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        Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de recolher rendas ou 

receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública. 

        Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que 

arrecadarem. 

        § 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, 

proveniência e classificação, bem como a data a assinatura do agente 

arrecadador.(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        § 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

        Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao 

princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de 

caixas especiais. 

        Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. desta lei serão 

classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas 

arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não 

previstas no Orçamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

CAPÍTULO III 

Da Despesa 

        Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de 

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de 

pagamento pendente ou não de implemento de condição. (Veto 

rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        

       Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. (Redação dada pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 
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        § 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 

Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o 

duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. (Parágrafo incluído pela Lei nº 

6.397, de 10.12.1976) 

        § 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por 

qualquer forma, compromissos financeiros para execução depois do término do 

mandato do Prefeito. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        § 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos 

comprovados de calamidade pública. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 

10.12.1976) 

        § 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 

desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da 

responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 

27 de fevereiro de 1967. (Parágrafo incluído pela Lei nº 6.397, de 10.12.1976) 

        Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

        § 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será 

dispensada a emissão da nota de empenho. 

        § 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante 

não se possa determinar. 

        § 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, 

sujeitas a parcelamento. 

        Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de 

empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da 

despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 
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        Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 

ordenado após sua regular liquidação. 

        Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

        § 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

        I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

        II - a importância exata a pagar; 

        III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

        § 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 

por base: 

        I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

        II - a nota de empenho; 

        III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

        Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 

competente, determinando que a despesa seja paga. 

        Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 

processados pelos serviços de contabilidade (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 

regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 

excepcionais, por meio de adiantamento. 

        Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão 

quando expressamente determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por 

órgãos centrais de administração geral. 
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        Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, 

de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à 

movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades 

interessadas, a que se realize em obediência à legislação específica. 

        Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim. 

        Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas 

expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a 

servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim 

de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal 

de aplicação. 

        Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a 

responsável por dois adiantamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e 

serviços serão regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência. 

TÍTULO VII 

Dos Fundos Especiais 

        Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 

vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 

normas peculiares de aplicação. 

        Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a turnos especiais far-

se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 
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        Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do 

fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a 

crédito do mesmo fundo. 

        Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de 

contrôle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 

específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TÍTULO VIII 

Do Contrôle da Execução Orçamentária 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá: 

        I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização 

da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 

        II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e 

valores públicos; 

        III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e 

em têrmos de realização de obras e prestação de serviços. 

CAPÍTULO II 

Do Contrôle Interno 

        Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o 

artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

        Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 

concomitante e subseqüente. 
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        Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, 

ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou 

tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 

        Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro 

indicado na legislação, caberá o contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

        Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades 

de medida, prèviamente estabelecidos para cada atividade. 

        Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a 

exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade 

orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPÍTULO III 

Do Contrôle Externo 

        Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por 

objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprêgo dos 

dinheiros públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

        Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no 

prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

        § 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com 

Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

        § 2º Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 

Câmara de Vereadores poderá designar peritos contadores para verificarem as contas 

do prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 

TÍTULO IX 

Da Contabilidade 
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CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos 

quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 

guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

        Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 

tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será 

realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

        Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 

acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição 

patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos 

balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

        Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-

se-á pelo método das partidas dobradas. 

        Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou 

contratos em que a administração pública fôr parte. 

        Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou 

do credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando 

fixada. 

        Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, 

financeira patrimonial e industrial. 

CAPÍTULO II 

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira 
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        Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos 

créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta 

dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 

        Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as 

especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais. 

        Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

        I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

        II - os serviços da dívida a pagar; 

        III - os depósitos; 

        IV - os débitos de tesouraria. 

        Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor 

distinguindo-se as despesas processadas das não processadas. 

        Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza 

financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de 

registro, individuação e contrôle contábil. 

CAPÍTULO III 

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial 

        Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com 

indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e 

dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 

        Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 
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        Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o 

inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração 

sintética na contabilidade. 

        Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro 

contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

        Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a 

doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de 

obras e serviços públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

        Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e 

especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos 

empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros. 

        Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa 

pública ou autárquica, manterão contabilidade especial para determinação dos custos, 

ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeiro comum. 

        Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os 

resultados da execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa 

execução e as superveniências e insubsistência ativas e passivas, constituirão 

elementos da conta patrimonial. 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

        Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 

Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 

Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros 

demonstrativos constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

        Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas 

em confronto com as realizadas. 
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        Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias 

bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, 

conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se 

transferem para o exercício seguinte. 

        Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita 

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

        Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

indicará o resultado patrimonial do exercício. 

        Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

        I - O Ativo Financeiro; 

        II - O Ativo Permanente; 

        III - O Passivo Financeiro; 

        IV - O Passivo Permanente; 

        V - O Saldo Patrimonial; 

        VI - As Contas de Compensação. 

        § 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários. 

        § 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 

        § 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros pagamento 

independa de autorização orçamentária. 



 

 204

        § 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que 

dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate. 

        § 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e 

situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata ou 

indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

        Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes: 

        I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, 

feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do 

balanço; 

        II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção 

ou de construção; 

        III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras. 

        § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda 

estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda 

nacional. 

        § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em 

espécie serão levadas à conta patrimonial. 

        § 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis. 

TÍTULO X 

Das Autarquias e Outras Entidades 

        Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social 

ou investidas de delegação para arrecadação de contribuições para fiscais da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados 

por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o 

sejam pelo Poder Legislativo. 
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        Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia 

financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

        Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão 

ao orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela 

inclusão: 

        I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto 

entre os totais das receitas e despesas; 

        II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo 

disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e 

despesas. 

        § 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidas no 

artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de 

transferência de capital daqueles. 

        § 2º As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do 

saldo líquido das mencionadas entidades. 

        Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 

serão publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados. 

        Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos 

padrões e normas instituídas por esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

        Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão 

remetidos ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em 

contrário. 

TÍTULO XI 
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Disposições Finais 

        Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, 

além de outras apurações, para fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e 

publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários. 

        § 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n. 1. 

        § 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro 

semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços, até o último dia do segundo 

semestre do exercício imediato àquele a que se referirem. 

        Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de 

abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior. 

        Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, 

Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não decorra de imperativo 

constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo. 

        Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico 

de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá 

elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá recomendações 

técnicas, quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos 

que integram a presente lei. 

        Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, 

quando necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a participação de 

representantes das entidades abrangidas por estas normas. 

        Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1 de janeiro de 1964. 
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       Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de janeiro de 1964 para o 

fim da elaboração dos orçamentos e a partir de 1º de janeiro de 1965, quanto às 

demais atividades estatuídas. (Redação dada pela Lei nº 4.489, de 19.11.1964)  

        Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

JOÃO GULART 
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Sylvio Borges de Souza Motta 
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 ANEXO 3 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (OS 

PONTOS MAIS IMPORTANTES ESTÃO EM NEGRITO) 

 

Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 
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        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 

e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 

afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 

metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 

garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; 

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

        Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

        I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
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        II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com 

direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

        III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do 

ente controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com 

pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, 

aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

        IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 

transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

        a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por 

determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na 

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da 

Constituição; 

        b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional; 

        c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência 

social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 

9o do art. 201 da Constituição. 

        § 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os 

valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar no 87, de 

13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 
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        § 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 

Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da 

União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1o do 

art. 19. 

        § 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 

arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as 

duplicidades. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

        Art. 3o (VETADO) 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

        Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 

2o do art. 165 da Constituição e: 

        I - disporá também sobre: 

        a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

        b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas 

hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no 

inciso II do § 1o do art. 31; 
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        c) (VETADO) 

        d) (VETADO) 

        e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 

        f) demais condições e exigências para transferências de recursos a 

entidades públicas e privadas; 

        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 

        § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo 

de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 

valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 

se referirem e para os dois seguintes. 

        § 2o O Anexo conterá, ainda: 

        I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

        II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 

três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional; 

        III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

        IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
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        a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

        b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

        V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 

Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 

capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 

serem tomadas, caso se concretizem. 

        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União 

apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 

monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 

para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, 

para o exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com 

o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do 

art. 4o; 
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        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em 

lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o (VETADO) 
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        Art. 6o (VETADO) 

        Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o 

décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

        § 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento. 

        § 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias da União. 

        § 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 

manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 

destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

        Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I 

do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 

de execução mensal de desembolso. 

        Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

        Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
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Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 

empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela 

lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 

proporcional às reduções efetivadas. 

        § 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 

da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 

Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 

Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os 

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 

2.238-5) 

        § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 

cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do 

art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais 

e municipais. 

        § 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas 

pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 

das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de 

suas operações e os resultados demonstrados nos balanços. 
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        Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e 

administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada 

no art. 100 da Constituição. 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os 

tributos da competência constitucional do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 

voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se 

refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, 

do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 

acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 

para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e 

premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
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        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de 

crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 

constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 

2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das 

receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 

memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 

separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 

quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 

evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 

ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 



 

 219

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 

que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas 

referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, 

IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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        Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 

nos arts. 16 e 17. 

        Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

        § 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

        § 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

        I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
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        II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

        Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios. 

        § 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem 

dos recursos para seu custeio. 

        § 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos 

financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de 

receita ou pela redução permanente de despesa. 

        § 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

        § 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias. 

        § 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a 

criar ou aumentar. 
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        § 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

        § 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 

Definições e Limites 

        Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 

como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 

ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções 

ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência. 

        § 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
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        § 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 

realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 

anteriores, adotando-se o regime de competência. 

        Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 

poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

        I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

        II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

        III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

        § 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 

artigo, não serão computadas as despesas: 

        I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

        II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

        III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 

da Constituição; 

        IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período 

anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18; 

        V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e 

Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda 

Constitucional no 19; 
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        VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 

custeadas por recursos provenientes: 

        a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

        b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição; 

        c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

        § 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20. 

        Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

        I - na esfera federal: 

        a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

        b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

        c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que 

dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda 

Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas 

relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, 

verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 

publicação desta Lei Complementar; 

        d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
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        II - na esfera estadual: 

        a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

        b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

        c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

        d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

        III - na esfera municipal: 

        a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

        b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

        § 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

        § 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

        I - o Ministério Público; 

        II- no Poder Legislativo: 

        a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

        b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

        c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do 

Distrito Federal; 
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        d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

        III - no Poder Judiciário: 

        a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

        b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

        § 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1o. 

        § 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, 

os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II docaput serão, 

respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por 

cento). 

        § 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a 

resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na 

lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 6o (VETADO) 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

        Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

        I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 
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        II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte 

aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 

anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

        Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 

arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

        Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 

referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

        I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial 

ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 

inciso X do art. 37 da Constituição; 

        II - criação de cargo, emprego ou função; 

        III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

        IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 

decorrente de aposentadoria ou falecimento de 

servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança; 
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        V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II 

do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de 

diretrizes orçamentárias. 

        Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido 

no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem 

prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente 

terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 

sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 

providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição. 

        § 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o 

objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções 

quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 

2.238-5) 

        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de 

trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga 

horária.(Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 

perdurar o excesso, o ente não poderá: 

        I - receber transferências voluntárias; 

        II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
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        III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 

despesas com pessoal. 

        § 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a 

despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro 

quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder 

ou órgão referidos no art. 20. 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

        Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de 

custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Constituição, atendidas 

ainda as exigências do art. 17. 

        § 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de: 

        I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente; 

        II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

        III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real. 

        § 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas. 
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CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

        Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, 

auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 

determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. 

        § 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

        I - existência de dotação específica; 

        II - (VETADO) 

        III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

        IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

        a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas 

de recursos anteriormente dele recebidos; 

        b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

        c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 

despesa total com pessoal; 

        d) previsão orçamentária de contrapartida. 
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        § 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

        § 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de 

educação, saúde e assistência social. 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

        Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada 

por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias 

e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

        § 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições 

precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

        § 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

        Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões 

e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de 

captação. 

        Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão 

de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio 

correspondente consignado na lei orçamentária. 
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        Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos 

públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema 

Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação 

ou financiamentos para mudança de controle acionário. 

        § 1o A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 

mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma 

da lei. 

        § 2o O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às 

instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a 

trezentos e sessenta dias. 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I 

Definições Básicas 

        Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições: 

        I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude 

de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para 

amortização em prazo superior a doze meses; 

        II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela 

União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios; 

        III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 
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arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros; 

        IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira 

ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada; 

        V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do 

principal acrescido da atualização monetária. 

        § 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 

confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das 

exigências dos arts. 15 e 16. 

        § 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de 

títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

        § 3o Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de 

prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento. 

        § 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término 

de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das 

operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente 

realizadas, acrescido de atualização monetária. 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

        Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao: 

        I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do 

art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e 

IX do mesmo artigo; 
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        II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 

acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida 

consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo. 

        § 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 

        I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

        II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo; 

        III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

        IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

        § 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de 

sua apuração. 

        § 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual 

da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos 

os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites 

máximos. 

        § 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre. 

        § 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou 

alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput. 

        § 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, 
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o Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso 

Nacional solicitação de revisão dos limites. 

        § 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos 

limites. 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

        Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação 

ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a 

ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o 

excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 

        § 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

        I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 

externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvado o 

refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária; 

        II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao 

limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na 

forma do art. 9o. 

        § 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e 

enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também impedido 

de receber transferências voluntárias da União ou do Estado. 
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        § 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o 

montante da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre 

do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

        § 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

        § 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas. 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

Subseção I 

Da Contratação 

        Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 

relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 

empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

        § 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 

seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições: 

        I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

        II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 

operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

        III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 
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        IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo; 

        V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

        VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

        § 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que 

atenda às suas especificidades. 

        § 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das 

despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

        I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo 

fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a 

diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

        II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será 

deduzido das despesas de capital; 

        III - (VETADO) 

        § 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e 

atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às 

informações, que incluirão: 

        I - encargos e condições de contratação; 

        II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias. 
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        § 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos. 

        Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 

comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos. 

        § 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 

considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do 

principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

        § 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 

consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

        § 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 

reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23. 

        § 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 

atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as 

disposições do § 3o do art. 32. 

Subseção II 

Das Vedações 

        Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar. 

        Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal 

dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob 

a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente. 
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        § 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 

instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, que não se destinem a: 

        I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

        II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 

        § 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades. 

        Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição 

financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de 

beneficiário do empréstimo. 

        Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 

financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública 

para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de 

emissão da União para aplicação de recursos próprios. 

        Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

        I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no 

§ 7o do art. 150 da Constituição; 

        II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 

lucros e dividendos, na forma da legislação; 

        III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, 

aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais 

dependentes; 
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        IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

        Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se 

a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá 

as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes: 

        I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

        II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até 

o dia dez de dezembro de cada ano; 

        III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos 

que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente 

prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a 

esta substituir; 

        IV - estará proibida: 

        a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza 

não integralmente resgatada; 

        b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 

Prefeito Municipal. 
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        § 1o As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do 

que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo 

definido no inciso II do caput. 

        § 2o As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou 

Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 

vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do 

Brasil. 

        § 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle 

do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 

cabíveis à instituição credora. 

Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil 

        Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está 

sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes: 

        I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o 

disposto no § 2o deste artigo; 

        II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou 

não, de título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem 

como a operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja 

semelhante à permuta; 

        III - concessão de garantia. 

        § 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco 

Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que 

pode ser refinanciado mediante novas operações de venda a termo. 
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        § 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos 

pela União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua 

carteira. 

        § 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à taxa média e condições 

alcançadas no dia, em leilão público. 

        § 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 

existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, 

salvo para reduzir a dívida mobiliária. 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

        Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, 

também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal. 

        § 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 

igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a 

pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 

controladas, observado o seguinte: 

        I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

        II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados 

aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente 

arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes 

ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida 

vencida. 

        § 2o No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, 

ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a 
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União só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências 

legais para o recebimento de transferências voluntárias. 

        § 3o (VETADO) 

        § 4o (VETADO) 

        § 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

        § 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

        § 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por: 

        I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições; 

        II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

        § 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

        I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

        II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à 

exportação. 

        § 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 

União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao 

ressarcimento daquele pagamento. 

        § 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, 

em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a 

novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 
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Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

        Art. 41. (VETADO) 

        Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, 

nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

        Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final 

do exercício. 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 

        Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão 

depositadas conforme estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição. 

        § 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 

social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 

vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 

250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada 

das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas 
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condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira. 

        § 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 

        I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

        II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

        Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, 

salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos. 

        Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos 

adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a 

data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as 

informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada 

ampla divulgação. 

        Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido 

sem o atendimento do disposto no § 3o do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito 

judicial do valor da indenização. 

Seção III 
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Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

        Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se 

estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia 

gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do 

art. 165 da Constituição. 

        Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota 

explicativa em que informará: 

        I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e 

condições, comparando-os com os praticados no mercado; 

        II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte 

e destinação; 

        III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e 

financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no 

mercado. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 

        Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 

aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 

diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 

parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
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Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos. 

        Parágrafo único.  A transparência será 

assegurada também mediante: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        I – incentivo à participação popular e 

realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, 

lei de diretrizes orçamentárias e 

orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009). 

        II – liberação ao pleno conhecimento e 

acompanhamento da sociedade, em tempo real, 

de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos 

de acesso público; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 
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        III – adoção de sistema integrado de 

administração financeira e controle, que atenda a 

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 

Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-

A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

        Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso 

II do parágrafo único do art. 48, os entes da 

Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 

ou jurídica o acesso a informações referentes 

a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

        I – quanto à despesa: todos os atos praticados 

pelas unidades gestoras no decorrer da execução 

da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao 

número do correspondente processo, ao bem 

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física 
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ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando 

for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, 

de 2009). 

        II – quanto à receita: o lançamento e o 

recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos 

extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 131, de 2009). 

       Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 

ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder 

Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para 

consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

        Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e 

financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do 

impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 
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        Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

        I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e 

escriturados de forma individualizada; 

        II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos 

financeiros pelo regime de caixa; 

        III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, 

autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

        IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos; 

        V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser 

escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 

período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; 

        VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 

destino dos recursos provenientes da alienação de ativos. 

        § 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais. 

        § 2o  A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que 

trata o art. 67. 

        § 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
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        Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação 

relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de 

acesso público. 

        § 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 

União nos seguintes prazos: 

        I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 

de abril; 

        II - Estados, até trinta e um de maio. 

        § 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias 

e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal 

atualizado da dívida mobiliária. 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

        Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição 

abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado 

até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 

composto de: 

        I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 

        a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

        b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 
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        II - demonstrativos da execução das: 

        a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no 

exercício e a previsão a realizar; 

        b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e 

liquidada, no bimestre e no exercício; 

        c) despesas, por função e subfunção. 

        § 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização 

da dívida. 

        § 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2o do art. 51. 

        Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

        I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2o, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

        II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 

        III - resultados nominal e primário; 

        IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o; 

        V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar. 

        § 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos: 
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        I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3o do art. 32; 

        II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos; 

        III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes. 

        § 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

        I - da limitação de empenho; 

        II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 

à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança. 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 

        Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos 

titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão 

Fiscal, assinado pelo: 

        I - Chefe do Poder Executivo; 

        II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 

        III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder 

Judiciário; 

        IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 
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        Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas 

por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 

        Art. 55. O relatório conterá: 

        I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes: 

        a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

        b) dívidas consolidada e mobiliária; 

        c) concessão de garantias; 

        d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

        e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o; 

        II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites; 

        III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

        a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

        b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

        1) liquidadas; 

        2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do 

inciso II do art. 41; 

        3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade 

de caixa; 



 

 255

        4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados; 

        c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

        § 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 

54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 

referidos nos incisos II e III. 

        § 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

        § 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2o do art. 51. 

        § 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que 

trata o art. 67. 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

        Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder 

Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes 

dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 

Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão 

parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de 

Contas. 

        § 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 
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        I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais; 

        II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais. 

        § 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da 

Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais. 

        § 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas. 

        Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas 

no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 

constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais. 

        § 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de 

duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias. 

        § 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em 

recesso enquanto existirem contas de Poder, ou 

órgão referido no art. 20, pendentes de parecer 

prévio. 

        Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em 

relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das 

receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias 

administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas 

tributárias e de contribuições. 

Seção VI 
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Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

        Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 

        I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar; 

        III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 

        IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

        V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 

        VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver. 

        § 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem: 

        I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no 

art. 9o; 

        II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite; 

        III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 

crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) 

dos respectivos limites; 
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        IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei; 

        V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária. 

        § 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20. 

        § 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2o, 3o e 4o do art. 39. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores 

àqueles previstos nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e 

mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 

        Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para 

garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor 

econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

        Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência 

de outros entes da Federação se houver: 

        I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 

        II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

        Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 

cinqüenta mil habitantes optar por: 
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        I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do 

semestre; 

        II - divulgar semestralmente: 

        a) (VETADO) 

        b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

        c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

        III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que 

trata o inciso I do art. 5o a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta 

Lei Complementar. 

        § 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até 

trinta dias após o encerramento do semestre. 

        § 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos 

prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes. 

        Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei 

Complementar. 

        § 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de 

recursos humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação 

dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público. 

        § 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de 

recursos oriundos de operações externas. 
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        Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 

Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias 

Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a 

situação: 

        I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições 

estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

        II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de 

empenho prevista no art. 9o. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição. 

        Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão 

duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto 

Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou 

superior a quatro trimestres. 

        § 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do 

Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos 

quatro últimos trimestres. 

        § 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma 

metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional. 

        § 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22. 

        § 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do 

art. 31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres. 
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        Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, 

constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do 

Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

        I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

        II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento 

e na transparência da gestão fiscal; 

        III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata 

esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, 

bem como outros, necessários ao controle social; 

        IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

        § 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios 

em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão 

fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

        § 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 

        Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com 

a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 

previdência social. 

        § 1o O Fundo será constituído de: 

        I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste; 
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        II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei; 

        III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na 

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição; 

        IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social; 

        V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

        VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

        § 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

        Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 

previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o 

organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 

equilíbrio financeiro e atuarial. 

        Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com 

pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar 

estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá 

enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o 

excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinqüenta por 

cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas 

nos arts. 22 e 23. 

        Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo 

fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23. 

        Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da 

Constituição, até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à 
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entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal 

dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em 

percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício 

imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for 

inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

        Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita 

corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei 

Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte. 

        Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão 

punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei 

no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 

e demais normas da legislação pertinente. 

        Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, 

associação ou sindicato é parte legítima para denunciar 

ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente 

do Ministério Público o descumprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar.(Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

        Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos 

para o cumprimento das determinações dispostas nos 
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incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-

A: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

        II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham 

entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 

        III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham 

até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.  (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

        Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste 

artigo serão contados a partir da data de publicação da 

lei complementar que introduziu os dispositivos 

referidos no caput deste artigo. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 
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        Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento 

dos prazos previstos no art. 73-B, das determinações 

contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 

e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I 

do § 3o do art. 23. (Incluído pela Lei Complementar nº 

131, de 2009). 

        Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999. 

        Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no D.O. de 5.5.2000 
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